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A. INTRODUÇÃO 

A Câmara Municipal de Setúbal apresentou a Proposta de Plano e Relatório Ambiental à 

Comissão Consultiva da Revisão do Plano Diretor Municipal de Setúbal a 22 de março de 2019 

(1.ª Reunião da Comissão Consultiva), tendo disponibilizado posteriormente os documentos 

respetivos para consulta e emissão de pareceres (dropbox). 

A Conferência Procedimental da Revisão do Plano Diretor Municipal de Setúbal realizou-se no 

dia 28 de junho de 2019 nas instalações da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional de Lisboa e Vale do Tejo, com início às 10h30m. O presente documento sintetiza os 

aspetos mais relevantes da conferência, dos pareceres emitidos e das reuniões de concertação 

havidas posteriormente. 

Na reunião de Conferência Procedimental, presidida pela Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT) estiveram também presentes: 

 Câmara Municipal de Setúbal 

 Assembleia Municipal de Setúbal 

 Câmara Municipal de Palmela 

 Câmara Municipal de Sesimbra 

 Câmara Municipal do Barreiro 

 Câmara Municipal de Grândola 

 Autoridade nacional de Emergência e Proteção Civil 

 Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, I.P. 

 Agência Portuguesa do Ambiente, I.P 

 IAPMEI – Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 

 Turismo de Portugal, I.P. 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. 

 Infraestruturas de Portugal, S.A. 

 Direção-Geral do Património Cultural 

 Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S.A. 

 

A Câmara Municipal de Setúbal esteve representada pela Presidente da Câmara, Dra. Maria das 

Dores Meira, pela Diretora do Departamento de Urbanismo, Arq.ª Rita Carvalho, e pelo Chefe da 

Divisão de Planeamento Urbanístico, Dr. Vasco Raminhas da Silva. 

Sem prejuízo da participação ou ausência na referida reunião, pronunciaram-se em sede de 

Conferência Procedimental, através da emissão de parecer, as seguintes entidades: 

 Águas do Sado 

 Assembleia Municipal de Setúbal 
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 AMARSUL 

 Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

 Agência Portuguesa do Ambiente 

 Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 

 Câmara Municipal do Barreiro 

 Câmara Municipal de Grândola 

 Câmara Municipal de Palmela 

 Câmara Municipal de Sesimbra 

 Direção Geral do Património Cultural 

 Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional 

 Direção-Geral do Território 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo 

 EDP 

 GALP 

 IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 

 Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, I.P. 

 Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana 

 Instituto de Mobilidade e Transportes 

 Infraestruturas de Portugal, I.P. 

 Instituto Português do Desporto e Juventude 

 Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia 

 SETGÁS 

 Turismo de Portugal, I.P. 

 

Foram realizadas as seguintes reuniões de concertação com as seguintes entidades que 

emitiram parecer desfavorável ou favorável condicionado: 

 07.08.2019 – Reunião de Concertação com a Câmara Municipal de Palmela (CMP). 

 08.08.2019 – Reunião de Concertação com a Administração dos Portos de Setúbal e 

Sesimbra (APSS). 

 09.08.2019 – Reunião de Concertação com a Câmara Municipal de Sesimbra (CMSes.). 

 12.09.2019 – Reunião de Concertação com a Agência Portuguesa de Ambiente (APA). 

 18.09.2019 – Reunião de Concertação com a Direção Geral do Património Cultural 

(DGPC). 

 26.09.2019 – 1.ª Reunião de Concertação com a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT). 
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 30.09.2019 – Reunião de Concertação com o Instituto da Conservação da Natureza e 

Florestas (ICNF) e presença da CCDRLVT. 

 04.10.2019 – 1.ª Reunião de Concertação com a Direção Regional de Agricultura e 

Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT). 

 11.10.2019 – 2.ª Reunião de Concertação com a CCDRLVT. 

 11.10.2019 – Reunião de Concertação com a CCDRLVT e APA (REN). 

 15.10.2019 – Reunião de Concertação com a Infraestruturas de Portugal (IP). 

 07.01.2020 – 2.ª Reunião de Concertação com a DRAPLVT. 

B. PONDERAÇÃO DE RESULTADOS DO PROCEDIMENTO DE CONFERÊNCIA 

PROCEDIMENTAL E DAS REUNIÕES DE CONCERTAÇÃO 

Nas páginas seguintes é apresentada a síntese do resultado do procedimento de Conferência 

Procedimental e do período de concertação através da seguinte estrutura: 

 cada parecer é sistematizado numa tabela na qual se retratam os aspetos significativos 

da posição dessa entidade face à proposta de plano e relatório ambiental; 

 são apresentados os devidos esclarecimentos da Câmara Municipal de Setúbal nas 

diversas especialidades que integram a equipa multidisciplinar e; 

 são identificadas as alterações a introduzir na versão final da proposta de plano e 

relatório ambiental. 

O presente documento é complementado pelas atas das reuniões de concertação. 
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1. TURISMO DE PORTUGAL (TP) 

Proc. N.º 14.01.9/159 Refª SAI/2019/6172/DVO/DEOT/FV Informação INT/2019/5245 [DVO/DEOT/ML] ........................................................................................... 02.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

1.   

 

 

 

 

 

 

Registado  

2.   

 

 

 

Considerado Regulamento 

3.   

 

 

Considerado Regulamento 
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4.   

 

 

No Regulamento apenas se condiciona à dimensão mínima da 

parcela a edificação e não a construção de piscinas. 

 

5.   

 

 

Considerado Regulamento 

6.   

 

 

 

 

 

 

Considerado Regulamento 

7.   

 

 

 

 

 

 

Manteve-se a classificação e qualificação do solo. 

Foram feitos ajustes no Regulamento de forma a otimizar a 

relação entre as classes e categorias de espaço e os regimes de 

proteção e salvaguarda, tendo em consideração os resultados da 

reunião de concertação com a CCDRLVT. 

Regulamento 
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8.   

 

 

 

Considerado. 

As exceções às áreas de cedência foram remetidas para 

Regulamento Municipal. 

Regulamento 

9.   

 

Foi transposta a normativa do POPNA.  

10.   

 

 

 

Considerado Regulamento 

11.   

 

 

Considerado Relatório Síntese dos 

Estudos de 

Caraterização do 

Território Municipal 

12.   

 

 

 

Considerado Regulamento 
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13.   

 

 

Considerado Regulamento 

14.   

 

 

Considerado Regulamento 

15.   

 

 

 

Foi feita uma adaptação da sugestão do TP. Regulamento 

16.   

 

 

 

Considerado de forma genérica. Regulamento 

17.   

 

 

 

 

Considerado. Foram abolidos os Espaços com Valor Cultural. As 

Quintas passaram a integrar a subcategoria Outros Espaços 

Agrícolas – Quintas. 

Regulamento 
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18.   

 

Considerado Regulamento 

19.   

 

 

Considerado. Foi retirada a menção a estacionamento, ficando 

apenas caves. 

Regulamento 

20.   

 

 

Considerado Regulamento 

21.   

 

 

 

Considerado Regulamento 

22.   

 

 

Considerado Regulamento 
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23.   

 

 

Não considerado. 

Não existem empreendimentos turísticos pré-existentes 

inseridos em espaços industriais ou adjacentes a estes. 

 

24.   

 

 

Considerado Regulamento 

25.   

 

 

 

Considerado Regulamento 

26.   

 

 

Considerado Regulamento 

27.   

 

Considerado Regulamento 
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28.   

 

 

Considerado 

Acrescentou-se o cumprimento cumulativo. 

Regulamento 

29.   

 

Considerado Regulamento 

30.   

 

 

 

Considerado 

Foi remetido para Regulamento Municipal. 

Regulamento 

31.   

 

 

Já está registado no RNET  

32.   

 

 

Não considerado  
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33.   

 

 

Registado  

34.   

 

 

Considerado Regulamento 

35.   

 

Considerado Regulamento 

36.   

 

Considerado Regulamento 

37.   

 

 

Considerado Regulamento 
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38.   

 

Considerado Regulamento 

39.   

 

Considerado Regulamento 

40.   

 

Considerado Regulamento 

41.   

 

Considerado Regulamento 
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2. ÁGUAS DO SADO, SA. 

Proc. N.º _______Refª _S02350-201905-DG Informação: _______________ ................................................................................................................................... 21.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

42.  

 

 

 

 

 

Não Considerado. 

A Planta de Condicionantes apenas pode representar as 

servidões associadas a infraestruturas existentes. 

- 

43.  

 

Não Considerado. 

Os perímetros de proteção das captações de água estão 

identificados nas servidões administrativas. 
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3. LABORATÓRIO NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA, I.P. (LNEG) 

Proc. N.º _______Refª Ofício LNEG 00912 Informação: _______________ .................................................................................................................................................... 29.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

44.  

 

 

 

 

Considerado Relatório Síntese dos 

Estudos de Caraterização 

do Território Municipal 

45.  

 

Considerado Relatório Ambiental 

46.  

 

Considerado 

Foram feitas alterações relativas à caraterização do risco sísmico. 

Relatório Síntese dos 

Estudos de Caraterização 

do Território Municipal 
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47.  

 

A informação utilizada teve por base os estudos realizados no 

âmbito da Candidatura da Arrábida a Património da Humanidade da 

UNESCO. 

 

48.  

 

A informação utilizada teve por base os estudos realizados no 

âmbito da Candidatura da Arrábida a Património da Humanidade da 

UNESCO. 

 

49.  

 

Foi efetuado um esforço de melhoria na caraterização da temática 

da geologia. 

Relatório Síntese dos 

Estudos de Caraterização 

do Território Municipal 
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50.  

 

Foi efetuado um esforço de melhoria na caraterização da temática 

dos recursos hídricos subterrâneos, tendo por base informação 

disponível. 

Relatório Síntese dos 

Estudos de Caraterização 

do Território Municipal 

51.  

 

Foi efetuado um esforço de melhoria na caraterização da temática 

dos recursos hídricos subterrâneos, tendo por base informação 

disponível. 

Relatório Síntese dos 

Estudos de Caraterização 

do Território Municipal 

52.  

 

A caraterização efetuada baseou-se em fontes de informação 

disponíveis. 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

17 

53.  

 

Os perímetros de proteção das captações utilizadas no 

abastecimento público no concelho de Setúbal estão 

regulamentados pela Portaria n.º 689/2008, publicada em Diário da 

República, 2.ª série — N.º 140 — 22 de Julho de 2008. 

Considera-se não haver necessidade incorporar as disposições da 

Portaria atrás referenciada no articulado do Regulamento do PDM. 

 

54.  

 

Foi efetuado um esforço de melhoria na caraterização da temática 

dos recursos minerais. 

Relatório Síntese dos 

Estudos de Caraterização 

do Território Municipal 
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55.  

 

O Regulamento salvaguarda o acesso futuro aos recursos minerais, 

contemplando a possibilidade da sua exploração em outras áreas 

do território para além das especificamente classificadas para esse 

efeito, designadamente nos Espaços Florestais Mistos fora das 

áreas protegidas. 

Importa referir que dois terços do território municipal é abrangido por 

áreas protegidas, cujos planos especiais interditam a instalação de 

novas explorações de recursos geológicos e a ampliação das 

existentes. Nas restantes áreas excluem-se os Espaços Urbanos, 

os Espaços Agrícolas e os Espaços Naturais e Paisagísticos.  

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

19 

 

4. INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL (IP) 

Proc. N.º _______Refª DRP/2019/619  Informação: _______________ ............................................................................................................................................. 31.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

56.  

 

 

 

No âmbito da Rede Viária, as referências à Rede Rodoviária Nacional (RRN) 

deverão respeitar a identificação, hierarquização e nomeação exposta no Plano 

Rodoviário Nacional (PRN), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 31 de Outubro, e alterado 

pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 de Agosto, 

no âmbito do qual a RRN é constituída pela Rede Nacional Fundamental 

(Itinerários Principais-IP) e pela Rede Nacional Complementar (Itinerários 

Complementares-IC e Estradas Nacionais-EN). 

O PRN integra uma outra categoria de estradas, as “Estradas Regionais (ER)”, 

as quais, de acordo com o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, 

asseguram as comunicações públicas rodoviárias do continente com interesse 

supramunicipal e complementar à RRN, de acordo com a Lista V anexa ao citado 

Decreto-Lei. 

Para além das estradas da RRN e Estradas Regionais há ainda a referir as 

estradas não incluídas no PRN, “estradas nacionais desclassificadas”, as quais 

manter-se-ão sob jurisdição da IP até integração na rede municipal, mediante 

celebração de acordos de mutação dominial entre a IP e as Câmaras Municipais. 

Esta distinção, entre as estradas que se encontram desclassificadas pelo PRN 

mas que se mantêm sob jurisdição da IP, SA e as desclassificadas que já se 

Considerado Planta de Ordenamento 

Planta de 

Condicionantes 

Planta de Infraestruturas 

Regulamento 

Relatório Síntese de 

Caraterização do 

Território Municipal 

Relatório do Plano 
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encontram entregues ao respetivo município, deve ser explícita nos elementos 

constantes da Revisão do PDM. 

57.  
O novo Estatuto revoga, para além da Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949 

(anterior Estatuto), os diplomas mencionados no artigo 5.º da Lei n.º 34/2015. 

Refira-se que as zonas de servidão non aedificandi aplicáveis à Rede Rodoviária 

Nacional, Estradas Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas, estão 

definidas nos artigos 32.º da citada Lei.  

Das novas disposições legais em matéria de proteção da rede rodoviária 

decorrentes do EERRN, salienta-se o papel da IP enquanto Administração 

Rodoviária e consequentes poderes de autoridade pública na área de jurisdição 

rodoviária (artigo 41º, 42º e 43.º), isto é, a área abrangida pelos bens do domínio 

público rodoviário do Estado, cuja composição abrange as estradas a que se 

aplica o EERRN, bem como as zonas de servidão rodoviária e a designada zona 

de respeito.  

Esta zona de respeito, definida no artigo 3º, alínea vv) do EERRN, compreende 

“…a faixa de terreno com a largura de 150 m para cada lado e para além do limite 

externo da zona de servidão non aedificandi, na qual é avaliada a influência que 

as atividades marginais à estrada podem ter na segurança da circulação, na 

garantida da fluidez de tráfego que nela circula e nas condições ambientais e 

sanitárias da sua envolvente.”  

Considerado Planta de 

Condicionantes 

Regulamento 
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Assim, as operações urbanísticas em prédios confinantes e vizinhos das 

infraestruturas rodoviárias sob jurisdição da IP estão sujeitas às limitações 

impostas pela zona de servidão non aedificandi e, se inseridas em zona de 

respeito, a parecer prévio vinculativo desta empresa, nos termos do disposto no 

artigo 42.º n.º 2 alínea b) do EERRN.  

58.  
Considera-se que a hierarquia atrás descrita (ver parecer da I.P.) deverá estar refletida 

nos documentos da Revisão do PDM, nomeadamente, nas Plantas de Ordenamento, de 

Condicionantes, da Rede Viária, bem como na parte escrita que lhe fizer referência. 

As restantes vias no concelho, não classificadas pelo PRN e transferidas para a 

autarquia, bem como outras vias igualmente transferidas para a autarquia, pertencem 

ao património viário municipal. 

 

Foi mantida a classificação proposta pela CMS, assegurando 

que ficará clarificada a jurisdição das vias. 

Regulamento 

 

59.  
As linhas ferroviárias existentes, com ou sem exploração, continuam a ser Domínio 

Publico Ferroviário (DPF), pelo que se mantêm sujeitas ao regime de proteção definido 

pelo Decreto-Lei nº 276/2003, de 4 de novembro, com zonas non aedificandi associadas, 

tal como previstas nos artigos 15º e 16º do supracitado Decreto-Lei. 

Neste contexto, a revisão ao PDM deverá acautelar este regime, nomeadamente, o 

Regulamento e a Planta de Condicionantes. 

 

Considerado. Planta de 

Condicionantes 
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60.  Considera-se adequado que se proceda corretamente, no Regulamento, à identificação 

e hierarquização da rede rodoviária, devendo ser identificada e respeitada a designação 

das estradas constante do Plano Rodoviário Nacional (PRN) e das Estradas Nacionais 

Desclassificadas, bem como a sua jurisdição (integração na Concessão IP,SA). 

 

Será mantida a classificação proposta pela CMS, 

assegurando que ficará clarificada a jurisdição das vias. 

Regulamento 

61.  

Importa salientar desde já que a proposta de hierarquização a apresentar no âmbito 

da proposta de Revisão do PDM, não deverá suscitar dúvidas quanto aos níveis 

hierárquicos em que se integram a rede rodoviária nacional (IP,IC,EN), as estradas 

regionais (ER) e os lanços de estradas nacionais (EN) desclassificados sob jurisdição 

da IP. 

Neste contexto, no que se refere ao nível hierárquico “Rede rodoviária principal” que 

integra a Rede nacional complementar, chama-se desde já a atenção que as Estradas 

Regionais não fazem parte da Rede nacional complementar, mais sim da categoria 

de Estradas Regionais, prevista no PRN e que integram a Lista V Anexa ao PRN, 

pelo que deverá ser revisto/reformulado, substituindo a subalínea b3) por uma alínea 

“c) Estradas Regionais (ER), designadamente ER10-4 e ER379-1” do n.º 2 do artigo 

144.º 

Igualmente, no caso do nível hierárquico “Rede rodoviária distribuidora”, em que são 

integradas as Estradas Desclassificadas, deverá o conteúdo ser 

corrigido/reformulado, uma vez que as Estradas Desclassificadas sob jurisdição da 

IP não fazem parte da rede municipal, pelo que se recomenda que seja acrescentada 

uma alínea com estas estradas, de acordo com o descrito no ponto 3 do presente 

parecer. 

Considerado. Regulamento 

Planta de Infraestruturas 

Relatório Síntese dos 

Estudos de 

Caraterização do 

Território Municipal 
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Relativamente às outras estradas descritas na subalínea a1), esclarece-se que a 

ER10-4, entre o km 8+340 e o km 9+980 sob jurisdição municipal, não é uma Estrada 

Desclassificada, mas sim uma Estrada Regional, embora sob alçada do município. 

De referir ainda que nesta subalínea as descrições de alguns troços de estradas 

deverão ser revistas/corrigidas, uma vez que os descritivos de alguns troços ou estão 

incompletos ou faltam a indicação de alguns troços de estradas.  

 
 

62.  
No que se refere a subalínea “a2) Estradas Municipais”, deverá ser alterada a 

designação “EN…)” para “EM…)”, uma vez que se refere de estradas municipais (EM) e 

não estradas nacionais (EN). 

 

Considerado Regulamento 

63.  
Identicamente, o conteúdo das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 145.º (funções) deverão 

ajustados de acordo com as alíneas “a) Rede nacional fundamental” (subalínea a1), “b) 

Rede nacional complementar” (subalíneas b1 e b2) e “c) Estradas Regionais ER)” 

(sugerida no comentário) do artigo 144.º e de acordo com a designação do PRN e 

descrito no ponto 2.1 desta análise. Esclarece-se que de acordo com Plano Rodoviário 

Nacional (PRN) o termo “rede nacional principal” não existe, mas sim “rede nacional 

fundamental”, que integra os itinerários principais (IP). 

 

Considerado Regulamento 

64.  
O conteúdo do ponto 1 do artigo 146.º deverá, igualmente, ser reajustado, de acordo 

com o exposto atrás. 

Considerado Regulamento 
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65.  
O conteúdo do artigo 150.º (identificação da rede ferroviária) deverá ser revisto/ajustado, 

de acordo com o apresentado nos pontos 2.2 e 4 desta análise. 

 

Considerado Regulamento 

66.  
Em sede de Regulamento deverá ficar consagrado que qualquer proposta de 

intervenção, direta ou indireta, na rede rodoviária e ferroviária sob jurisdição da IP, deve 

ser objeto de estudo específico e de pormenorizada justificação, devendo os respetivos 

projetos cumprir as disposições legais e normativas aplicáveis em vigor, e ser 

previamente submetidos a parecer e aprovação das entidades competentes para o 

efeito, designadamente da IP, na qualidade de gestora das infraestruturas sob sua 

administração. 

Considerado Regulamento 

67.  

Relatório do Plano 

O conteúdo da “Tabela 23 – Rede Rodoviária” (página 76) deverá ser corrigido/ajustado 

de acordo com o referido/comentado anteriormente. 

Igualmente, a rede ferroviária mencionada na página 77 deverá ser ajustada, de acordo 

com citado nos pontos 2.2 e 4 desta avaliação. 

As apreciações atrás referidas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte 

escrita dos documentos que lhe fizer referência.     

Considerado Relatório do Plano 
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68.  

Programa de Execução – Plano de Financiamento 

Neste volume, é-nos dado a conhecer que estão previstos um conjunto de ações e 

projetos que poderão interferir com a rede da IP. Sobre este assunto, esclarece-se que 

às intervenções previstas na presente proposta do PDM (alheias a esta empresa) e que 

impliquem alterações na rede existente (ou prevista) da jurisdição da IP, que todos e 

quaisquer projetos elaborados devem ser compatibilizados com os estudos/projetos que 

estejam a decorrer nesta empresa e a eventual necessidade de elaboração de um 

Estudo de Tráfego, que cumpra as normas em vigor na IP,SA e que permita avaliar o 

impacte das novas acessibilidades urbanas municipais previstas no PDM, na rede 

rodoviária da jurisdição da IP, SA.  

Registado  

69.  
PLANTA DE ORDENAMENTO  

Como orientação geral, considera-se que a espacialização da estratégia de 

desenvolvimento municipal proposta na Planta de Ordenamento do PDM não deverá 

comprometer o nível de serviço e função inerente às estradas da rede viária sob 

jurisdição da IP, nem o cumprimento dos requisitos legais em matéria de ruído ambiente, 

desaconselhando-se, grosso modo, as categorias funcionais correspondentes a 

“espaços residenciais” e “espaços de equipamentos coletivos” na proximidade dessas 

estradas. Sem prejuízo do respeito pela zona de servidão aplicável, trata-se de 

resguardar as estradas de futuras pressões urbanísticas e, ao mesmo tempo, de 

resguardar o ambiente urbano, e em particular os recetores sensíveis, do ruído 

proveniente da circulação rodoviária. 

Registado  
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70.  Da análise da Planta de Ordenamento, verifica-se que a representação gráfica das 

estradas da rede rodoviária, bem como a legenda não estão de acordo com o PRN, nem 

com a hierarquia definida nos pontos 2.1 e 3 desta avaliação; verifica-se que na 

representação gráfica falta a designação/identificação das estradas (IP, IC, EN), de 

acordo com do Plano Rodoviário Nacional (PRN) e das Estradas Nacionais 

Desclassificadas, bem como a sua jurisdição (integração na Concessão IP,SA); verifica-

se ainda que existem dúvidas quanto aos níveis hierárquicos em que se integram alguns 

troços de estradas desclassificados sob jurisdição da IP; também não distingue a rede 

rodoviária sob a jurisdição da IP da rede viária municipal, pelo que considera-se que esta 

planta deverá ser corrigida e a legenda deverá ser ajustada e melhorada de forma a 

distinguir as estradas sob jurisdição da IP das estradas sob jurisdição da Autarquia. 

A proposta de hierarquização da rede viária do concelho a constar na Proposta de 

Revisão do PDM não deverá suscitar dúvidas quanto aos níveis hierárquicos em que se 

integram as estradas sob jurisdição da IP e as tuteladas pelo IMT.  

A identificação das estradas e a sua jurisdição constam na 

Planta de Infraestruturas – Rede Viária. Na Planta de 

Ordenamento mantém-se a classificação proposta pelo 

Município tendo por base a função das mesmas. 

Planta de Infraestruturas 

– Rede Viária. 

71.  
Em conformidade com a legislação em vigor, a Planta de Condicionantes deverá 

contemplar a representação cartográfica das áreas incluídas no Domínio Público 

Ferroviário e das zonas de servidão non aedificandi aplicáveis aos troços da rede 

rodoviária nacional (RRN), das estradas regionais e das estradas nacionais 

desclassificadas sob jurisdição da IP com desenvolvimento na área do concelho de 

Setúbal, devendo a respetiva legenda estar adequada ao articulado e conteúdo do 

Regulamento. 

Analisada esta Planta, verifica-se que a representação cartográfica das zonas de 

servidão das estradas desclassificas sob jurisdição da IP são de difícil leitura; verifica-se 

ainda que, praticamente, não distingue a rede rodoviária sob a jurisdição da IP da rede 

viária municipal, pelo que considera-se que esta planta deverá ser corrigida e a legenda 

Considerado Planta de 

Condicionantes 
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deverá ser ajustada e melhorada de forma a distinguir as estradas sob jurisdição da IP 

das estradas sob jurisdição da Autarquia. 

Relativamente ao formato em shapefile, verifica-se que está em falta a representação 

das zonas de servidão das estradas nacionais desclassificadas sob jurisdição da IP. 

As considerações atrás referidas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte 

escrita dos documentos que lhe fizer referência.     

72.  
PLANTA DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS  

Tendo sido analisada a planta de equipamentos e infraestruturas - infraestruturas viárias 

- desenho n.º 6.4, verifica-se que as propostas apresentadas no PDM interferem com 

vias sob jurisdição da IP, nos seguintes locais: 

 - EN10 - aproximadamente ao km 21+630; 

 - EN10 - aproximadamente ao km 24+190; 

 - EN379 - aproximadamente ao km 22+950 - pista ciclável; 

 - EN10 - aproximadamente ao km 36+550; 

 - EN10 - aproximadamente ao km 37+180; 

  - EN10-8 - aproximadamente ao km 5+620. 

Contudo, e de modo a possibilitar uma correta analise, deverão ser apresentadas 

propostas concretas, com mais elementos de pormenor das interferências que as 

mesmas, poderão causar nas vias sob jurisdição da IP. 

O plano diretor municipal assume-se como um instrumento de 

planeamento estratégico e definidor de uma estrutura 

territorial, pelo que a representação da rede de infraestruturas 

viárias a esta escala (1/25.000) é naturalmente menos 

detalhada. Em fases subsequentes de planeamento e de 

desenvolvimento de projeto será possível apresentar 

propostas mais concretas. 
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Informa-se que o documento enviado não contem detalhe de modo a que se possa 

analisar as interferências com as vias sob jurisdição da IP, mais acrescentando que para 

estas não existe igualmente previsão de intervenção no âmbito da Segurança 

Rodoviária. 

73.  

Projeto de Eliminação de Constrangimentos nas Estações de Praias-Sado e no 

Porto de Setúbal 

As principais intervenções são as seguintes: 

1. Estação de Setúbal-Mar: 

 Eletrificação de linhas e construção de topo de manobra na zona de 

receção/expedição do Porto de Setúbal; 

 Eletrificação e intervenção nos terminais da TERSADO, SADOPORT, 

RO/RO (Autoeuropa); 

 Potenciar a capacidade ferroviária do ramal de acesso aos terminais do 

Porto de Setúbal, estabelecendo um novo feixe de linhas na Cachofarra 

para receção/expedição; 

2. Ramal Praias-Sado/Portucel: construção linhas de apoio à estação de Praias-

Sado; 

3. Eletrificação de linha do Terminal Somincor de Praias –Sado; 

4. Supressão de passagem de nível da Cachofarra e Restabelecimento da 

estrada no terminal do RO-RO. 

Considerado Relatório Síntese dos 

Estudos de 

Caraterização do 

Território Municipal. 

74.  REDE RODOVIÁRIA CONCESSIONADA 

Foi consultada a BRISA sobre a Revisão do PDM de Setúbal que interfere com a A12 - 

Setúbal/Montijo, Sublanço A2/A12/Setúbal e Ligação ao Alto da Guerra (EN 10) tendo 

esta emitido o seguinte parecer: 

Registado. 

As preocupações apresentadas pela BRISA foram 

devidamente ponderadas. Nesta fase, de planeamento à 

escala municipal, não é possível apresentar informação mais 
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“Da análise ao processo rececionado, julga-se de fazer os seguintes comentários: 

",,Salienta-se que este processo de revisão do PDM deverá garantir, em termos de zonas 

de servidão "non aedificandi", o cumprimento da Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, bem 

como o definido no Decreto-Lei n.º 294/97, de 24 de outubro, com as modificações que 

lhe foram introduzidas pelos 

 Decretos-Lei n.º 287/99, de 28 de julho, n.º 326/2001, de 18 de dezembro, n.º 314-

A/2002, de 26 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 247-C/2008, de 28 de dezembro, que 

republicou as Bases de Concessão e Exploração de autoestradas pela Brisa, e 

Declaração de Retificação n.º 16-B/2009, de 27 de fevereiro; 

",,Considera-se essencial que, na definição do ordenamento do território do concelho de 

Setúbal, seja observado o enquadramento do controlo das operações urbanísticas 

existente na legislação que vigora em matéria de ruído; 

",,Com efeito, deverá ser acautelada e evitada a instalação de recetores sensíveis junto 

a infraestruturas rodoviárias com tráfego significativo, nomeadamente junto à rede de 

vias que integram a Concessão Brisa, como seja a A12 - Autoestrada Setúbal/Montijo e 

Ligação ao Alto da Guerra (EN 10), vias que se inserem no Concelho de Setúbal; 

“,,Neste contexto, não pode ser imputada às entidades gestoras e promotoras de 

infraestruturas de transporte a responsabilidade de redução do ruído em recetores que 

vierem a ser instalados em locais com níveis, existentes e previstos, superiores aos 

legislados. Por conseguinte, a revisão do Plano Diretor Municipal de Setúbal deverá 

contemplar este requisito; 

",,Não considerando / apresentando propostas concretas, verificou-se, igualmente, que 

esta proposta de revisão manifesta a intenção de alterar geometricamente as ligações 

atualmente existentes na ligação da A12 ao Alto da Guerra, sempre designada por EN 

10-8, nomeadamente na zona de Poçoilos, matéria que interfere diretamente com a 

Concessão que nos está outorgada. Neste contexto, deverão ser apresentados / 

detalhada sobre a rede viária proposta. Em fases 

subsequentes, designadamente de desenvolvimento de 

estudos prévios, serão fornecidos os elementos solicitados. 
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detalhados / indicados os necessários pormenores técnicos propostos para a sua 

eventual efetivação, situação que terá de ser previamente avaliada e sancionada pela 

Brisa e Concedente (IMT).”” 

75.  PASSAGENS DESNIVELADAS 

Solicitamos que seja considerada na revisão do PDM de Setúbal a reserva das faixas 

correspondentes às cinco passagens desniveladas a construir para supressão de cinco 

passagens de nível (PN) da Linha do Sul, identificadas no ficheiro anexo "supressão PN 

concelho Setúbal": 

 - PN pedonal ao km 29,199 - supressão com Passagem Inferior pedonal (PIP) 

no local; 

- PN ao km 36,567 - supressão com Passagem Superior (PS) a montante da 

PN; 

- PN ao km 37,629 - supressão com PS a jusante da PN; 

- PN ao km 39,290 - supressão com PS no local; 

- PN ao km 42,103 - supressão com PS a jusante da PN; 

Estas soluções têm o acordo de princípio dos serviços técnicos da Câmara Municipal de 

Setúbal e estão em curso os respetivos estudos de viabilidade. 

Considerado. Planta de Ordenamento 

Planta de Infraestruturas 

– Rede Viária 
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76.  
PATRIMÓNIO IP 

No âmbito da revisão do Plano Diretor Municipal de Setúbal, deverão ser tidas em 

consideração as seguintes condicionantes: 

a. A rede ferroviária existente no concelho de Setúbal encontra-se representada 

na Planta de Ordenamento e na Planta de Condicionantes; 

b. As áreas de proteção da ferrovia dependem do limite do Domínio Público 

Ferroviário e das zonas non aedificandi previstas nos artigos 15º e 16º do 

supracitado Decreto-Lei que variam em função do tipo de construções e da 

atividade, sendo por isso de complexa representação à escala da Planta de 

Condicionantes. Assim, sugere-se que na Planta de Condicionantes apenas 

seja representado o eixo da linha férrea que atravessa o concelho, remetendo 

para a legenda e peças escritas uma menção em como se trata de uma zona 

non aedificandi variável conforme descrito no Decreto-Lei n.º 276/2003; 

c. No Regulamento do PDM sugere-se a existência de um artigo onde seja 

referido, que qualquer intervenção em zonas confinantes ou vizinhas da 

infraestrutura ferroviária, está condicionada ao cumprimento da legislação em 

vigor e ao parecer favorável da respetiva entidade competente. 

Considerado Planta de Ordenamento 

Planta de 

Condicionantes 

Regulamento 

77.  Salvaguarda-se desde já, relativamente às intervenções previstas na presente proposta 

do PDM (alheias a esta empresa) e que impliquem alterações na rede existente (ou 

prevista) da jurisdição da IP, que todos e quaisquer projetos elaborados devem ser 

compatibilizados com os estudos/projetos que estejam a decorrer nesta empresa.  

Salvaguarda-se, ainda, a eventual necessidade de elaboração de um Estudo de Tráfego, 

que cumpra as normas em vigor na IP,SA e que permita avaliar o impacte das novas 

acessibilidades urbanas municipais previstas no PDM, na rede rodoviária da jurisdição 

da IP,SA. Este Estudo deverá, ainda, ser dirigido para que, sempre que possível, não 

Nesta fase de planeamento não se justifica a apresentação de 

estudo de tráfego. A rede viária municipal proposta sustentou-

se num Plano de Mobilidade Sustentável e Transportes, 

elaborado pelo Município, e que integra o processo de 

Revisão do PDM. Em fases subsequentes de 

desenvolvimento dessas vias, serão apresentados os estudos 

necessários que demonstrem a sua viabilidade. 
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sejam criados mais acessos à rede rodoviária nacional, promovendo, simultaneamente, 

o encerramento dos redundantes.  

Refere-se ainda que, eventuais alterações na rede rodoviária da jurisdição da IP 

carecem, igualmente, da aprovação desta empresa e a introdução de novos polos 

geradores de tráfego deverá obedecer, na íntegra, ao exposto anteriormente. 
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5. DIREÇÃO GERAL DE RECURSOS DA DEFESA NACIONAL (DGRDN) 

Proc. N.º _______Refª 3770 DPTM-AF Informação: _______________ .............................................................................................................................................. 23.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

78.  

 

 

 

Considerado 

(considerar no Regulamento a designação completa) 

Planta de 

Condicionantes 

79.  

 

 

 

Considerado 

(considerar no Regulamento a designação como está na planta 

de condicionantes) 

Planta de 

Condicionantes 
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80.  

 

Considerado Relatório Ambiental 
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81.  

 

Considerado. 

A análise foi complementada. 

Relatório Ambiental 

82.  

 

As propostas do PDM não agravam os riscos nesta matéria, pelo 

que se considera não ser este o âmbito mais adequado para o 

fazer. 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

36 

83.  

 

Considerado Regulamento 

84.  

 

Considerado Regulamento 
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85.  

 

Considerado Regulamento 

86.  

 

Considerado 

(Corrigir para Capitania do Porto) 

Regulamento 

87.  

 

 

 

 

Ver ponto 86. Regulamento 
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88.  

 

Ver ponto 86. Regulamento 

89.  

 

Ver ponto 86. Regulamento 
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90.  

 

Considerado Regulamento 

91.  

 

Registado  
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6. ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE SETÚBAL E SESIMBRA, SA (APSS) 

Proc. N.º _______Refª S1190/2019 Informação: _______________ ................................................................................................................................................... 14/06.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

92.  

 

 

 

 

Considerado. A Planta de 

Condicionantes 

contemplou o limite da 

área de jurisdição 

portuária de forma 

integral, incluindo a área 

liquida. 

93.  

 

Considerado. A Planta de 

Condicionantes 

contemplou as servidões 

associadas aos farolins 

da Doca dos Pescadores 

e da Algarve Exportador. 

A APSS irá fornecer à 

CMS a informação 

vetorial georreferenciada 

(shapefile) dessas 

servidões. 
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94.  

 

Foi ponderada a proposta de estrutura ecológica municipal na 

área abrangida pelos terminais portuários. 

Foi efetuada uma revisão do Regulamento no que respeita à 

Estrutura Ecológica Municipal, retirando a expressão “alterações 

morfológicas profundas” da alínea c) do n.º 3 do Artigo 10.º.  

Foi ainda clarificado no Regulamento que a Estrutura Ecológica 

Municipal não constitui uma servidão ou restrição de utilidade 

pública, mas fundamentalmente um instrumento de valorização 

do território, informando sobre os sistemas ecológicos (em 

sentido lato) em presença que devem ser tidos em consideração 

no uso e transformação do solo. 

Regulamento 

Planta de Ordenamento 

- EEM 

95.  

 

Não considerado. 

Verificou-se que não existe discordância entre a área de 

suscetibilidade de inundação por Tsunami cartografada na 

Planta de Ordenamento – Riscos Naturais, Mistos e 

Tecnológicos (3.3) e a informação que consta no Estudo de 

“Avaliação e Cartografia de Riscos Naturais, Mistos e 

Tecnológicos no Concelho de Setúbal”. A informação utilizada 

em ambos os documentos tem origem no projeto SCHEMA.  

A “pixelização” do limite da área de suscetibilidade de inundação 

por Tsunami resulta do modelo matemático utilizado, tendo sido 
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adotadas resoluções de 45m e 9m resultantes da interpolação de 

diversos dados.  

 

96.  

 

Considerado.  

Será considerada uma exceção às áreas com atividade 

portuária, no n.º 2 do Artigo 18.º. 

Regulamento 

97.  

 

A equipa de ruído analisou as questões apresentadas, tendo-se 

concluído não haver necessidade de alterações neste domínio. 

 

98.  

 

As zonas de conflito foram revistas. Planta de Ordenamento 

– Classificação Acústica 
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99.  

 

Não considerado. 

Foram seguidas as orientações da CCDRLVT/APA. 

 

100.  

 

Não considerado. 

Foram seguidas as orientações da CCDRLVT/APA. 

 

101.  

 

Não considerado. 

Foram seguidas as orientações da CCDRLVT/APA. 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

45 

102.  

 

Não considerado. 

Foram seguidas as orientações da CCDRLVT/APA. 

 

103.  

 

Não considerado. 

Foram seguidas as orientações da CCDRLVT/APA. 

 

104.  

 

As exclusões da REN deram cumprimento às orientações da 

CCDRLVT/APA. 
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105.  

 

Considerado. 

Foi criada a subcategoria de Espaços de Atividades Portuárias, 

inserida na categoria de Espaços de Atividades Económicas 

Regulamento 

Planta de Ordenamento 

Relatório 

106.  

 

Considerado Regulamento 
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107.  

 

Considerado Planta de Ordenamento 

108.  

 

Considerado Regulamento 
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109.  

 

Considerado Regulamento 

110.  

 

Considerado Regulamento 
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111.  

 

Considerado Planta de Ordenamento 

– Programação 

Estratégica 

112.  

 

Registado  

113.  

 

Registado  
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7. INSTITUTO DA MOBILIDADE E DOS TRANSPORTES, IP (IMT) 

Proc. N.º09.02.231.DSEAP        Refª                                   Informação: _______________ ................................................................................................................ 29.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

114.  

 

Considerado Plano de Mobilidade 

Sustentável e 

Transportes 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

51 

 

 

  

8. ASSEMBLEIA MUNICIPAL SETÚBAL 

Proc. N.º1.2.2        Refª Ofício 63                                Informação: _______________ ........................................................................................................................ 23.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

115.  

 

Considerado  

116.  

 

Considerado  
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9. CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO 

Proc. N.º _______Refª _205/19 – DPOTIG  Informação: _______________ ....................................................................................................................................... 28.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

117.  

 

 

 

Considerado Planta de Ordenamento 

Planta de Infraestruturas 

– Rede Viária 

118.  
 

 

  

 

 

 

 

 

Foi contactada a ANAC a solicita informação sobre possíveis 

servidões no concelho de Setúbal, não tendo à presente data 

havido qualquer resposta. 
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10. CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA 

Proc. N.º _______Refª _  Informação: _______________ ...........................................................................................  

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

119.  Os modelos de ordenamento dos municípios de Setúbal e de Sesimbra são 

complementares, pelo que se sugere que na planta de enquadramento regional e para um 

melhor entendimento das relações entre o município de Setúbal e Sesimbra se representem 

o porto de pesca de Sesimbra, infraestrutura estruturante do concelho de Sesimbra e os 

perímetros urbanos de Sesimbra / Santana e da Quinta do Conde. Ainda relativamente a 

essa peça desenhada, sugere-se a correção da designação EN 380 para a designação EN 

377. 

 

Considerado. A Planta de 

Enquadramento foi 

alterada de acordo com 

as sugestões efetuadas. 

120.  
Relativamente ao faseamento do plano chama-se à atenção para a necessidade de articular 

as intervenções relativas à rede viária com os municípios de Sesimbra e também de 

Palmela, nomeadamente no que concerne à ligação proposta entre a EN 10 e o IP 2. 

Corresponde a uma ligação que atravessa os três municípios e que sem a devida 

articulação das intervenções se poderá revelar de difícil concretização. 

 

Foi solicitada reunião de concertação com as Infraestruturas de 

Portugal, I.P., com a participação das Câmaras Municipais de 

Palmela e de Sesimbra, não tendo até à presente data sido 

indicada uma data para a realização dessa reunião. 

 

121.  Relatório de compromissos: não se entende a referência a alvarás de licenciamento de 

loteamentos caducados. 

 

Considerado. 

Foram eliminados os alvarás caducados. 

Planta de 

Compromissos 

Urbanísticos 
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122.  Carta Educativa: data de 2006, no enquadramento urbanístico, no contexto extra concelhio, 

não é feita qualquer referência aos polos de ensino existentes em Sesimbra e que têm 

alguma influência no território de Setúbal, nomeadamente as escolas de Sampaio e de 

Quinta do Conde; por outro lado dada a disparidade de datas de elaboração da Carta 

Educativa questiona-se a relevância deste documento para a articulação com a 

programação de equipamentos. 

 

Apesar da Carta Educativa datar de 2006, o Programa de 

Execução e o Relatório Síntese dos Estudos de Caraterização 

do Território Municipal contêm informação atualizada sobre o 

parque escolar e sobre a dinâmica educativa no concelho de 

Setúbal, refletindo as necessidades de investimento neste setor. 

 

123.  Planta de Ordenamento: aparenta haver uma descoordenação entre a nomenclatura do 

espaço cultural em carta (C) e na legenda designado “Cultural – Quintas com as iniciais Q. 

C.”. 

 

As Quintas foram integradas nos Espaços Agrícolas, pelo que 

esta questão foi ultrapassada. 
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11. CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA 

Proc. N.º _______Registo nº 5544/19 _  Informação: _______________ ........................................................................................................................................... 03/06/2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

124.  

 

A Proposta de Plano evidencia estas preocupações.  

125.  

 

A Proposta de Plano contempla um conjunto de disposições que 

vão ao encontro das sugestões apresentadas pela Câmara 

Municipal de Grândola.  
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12. CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA 

Proc. N.º _______Refª 6443/2019 _  Parecer + Aditamento (email de 21.06.2019):.............................................................................................................................31/05/2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

126.  No âmbito da delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN), verifica-se a existência 

generalizada de continuidades territoriais com as tipologias delimitadas na proposta de REN 

Bruta do Município de Palmela, podendo pontualmente constatar-se na tipologia “Áreas 

Estratégicas de Proteção e Recarga do Aquífero” (AEPRA) que essa continuidade não é 

totalmente existente, não obstante essas são áreas com uma dimensão muita significativa 

em ambos os municípios que nos parece desproporcionado aumentá-las ainda mais. No 

caso do Município de Palmela a delimitação desta tipologia representa aproximadamente 

50 % da área do território municipal. 

Tendo em conta a escala de elaboração (1:25 000) da carta da REN, cuja delimitação não 

terá que ter necessariamente um detalhe de uma escala de pormenor, verificaram-se o que 

poderá corresponder a alguns desacertos das áreas delimitadas em algumas tipologias com 

os limites da CAOP, passíveis de ajuste, podendo nalguns casos tratar-se mesmo de desvio 

dessas manchas em termos de georreferenciação. 

Assinala-se abaixo duas destas áreas e a constatação que os limites poderão necessitar de 

algum ajuste. A primeira próximo do empreendimento turístico do Golfe do Montado 

(Concelho de Palmela) e outra associada à Ribeira do Livramento na tipologia de Zona 

Ameaçada pelas Cheias (ZAC). 

Foram efetuados os ajustamentos 

necessários na delimitação da 

AEPRA.  

Relativamente à delimitação da 

ZAC, julga-se que é no concelho 

de Palmela que deverá haver 

ajustamento à ZAC no município 

de Setúbal. 

Planta da REN 

127.  
No âmbito da delimitação da Reserva Agrícola Nacional (RAN), verifica-se a existência 

generalizada de continuidades das áreas integradas nesta restrição de utilidade pública em 

ambos os territórios municipais. Nas imagens seguintes identificam-se duas situações 

pontuais a merecer também análise e ponderação. 

Não Considerado  

A RAN Bruta foi aprovada 

DRAPLVT, não sendo neste 
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momento possível efetuar 

alterações à mesma. 

128.  Decorrente da leitura dos documentos e sem prejuízo da de uma revisão final que a equipa 

do PDM fará ainda certamente detetaram-se as seguintes gralhas nos documentos: 

Relatório Ambiental 

Erro na referência, no último parágrafo da página 66 

Regulamento 

Ausência de identificação da remissão no artigo 90.º 

Aparentemente não estará completa a transposição do atual regulamento do POPNA no 

artigo 51.º. 

 

Considerado Relatório Ambiental 

Regulamento 

129.  Em complemento aos elementos enviados no passado dia 31 de maio e para efeitos de 

ponderação em sede de proposta de revisão do PDM de Setúbal, gostaríamos que pudesse 

ser considerada uma proposta de melhoria ao nível rodoviário numa zona de limite entre 

Municípios, concretamente na localidade de Cabanas – S. Gonçalo, na ligação da Estrada 

dos Quatros Castelos (Vila Amélia/Fábrica da Coca-Cola) e a EN 379-1. 

Esta é uma solução que foi há já algum tempo abordada em sede do projeto intermunicipal 

HUB 10, desenvolvido conjuntamente pelos Municípios de Palmela, Sesimbra e Setúbal. 

Nesse sentido remetemos shapefile com a proposta deste troço rodoviário que 

consideramos ser importante para a melhoria do território. 

O traçado proposto pela CM 

Palmela deverá ser revisto de 

forma a minimizar expropriações 

de terrenos e alterações 

significativas à Planta de 

Implantação do Plano de 

Pormenor da Salmoura (em 

elaboração) e prever a construção 

de um nó giratório no 

entroncamento com a EN 379-1. 

Deverá ainda estimar-se o custo 

da intervenção e definir quem 
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executa a intervenção e assegura 

o financiamento da mesma. Esta 

proposta terá de ser validada pela 

Sra. Presidente da CM Setúbal. 
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13. AMARSUL 

Proc. N.º _______Refª S04991-201903-DSOT/DOT 16.05.05.02.000002.2004_  Parecer: ____________....................................................................................... 31/05/2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

130.  

 

 

 

A nossa decisão é apoiada na análise ao Relatório Ambiental que no Ponto 4.3.4.1.5 

Resíduos – mais precisamente nas páginas 168 e 169 do documento é apresentado um 

histórico relativamente aos resíduos da Península de Setúbal e do Município de Setúbal, 

que estão desatualizados face à realidade atual. 

É aliás uma informação que consideramos carecer de atualização critica dado que: 

• Demonstra existir uma quebra de produção de RU que não é espelhada na atual realidade, 

dado que são usados dados até crise de 2015; 

• Por outro lado é referido um estudo de 2011 que identifica que foram encaminhados cerca 

de 78% dos resíduos indiferenciados do município para aterro, quando em 2018 se cifrou 

em apenas 22%. Os valores poderiam ser revistos em função dos Relatórios Anuais de 

Resíduos Urbanos produzidos pela autoridade competente – APA. 

Considerado Relatório Ambiental 
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14. EDP 

Proc. N.º _______Refª 302/19/D-DRCL-AGA  _  Parecer: _______________ .................................................................................................................................... 30/05/2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

131.  

 

 

  

Não considerado. 

A matéria referenciada não é do âmbito do PDM. 

 

132.  

 

 

 

 

Não considerado. 

A matéria referenciada não é do âmbito do PDM. 

 

133.  

 

 

 

 

 
As redes de Muito Alta Tensão, Alta Tensão e Média Tensão 

estão representadas na Planta de Condicionantes. 
 

134.  

 

 

 
 

Registado.  
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135.  

 

 

 

 

Registado. 

Não é matéria do âmbito do PDM. 
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15. AUTORIDADE NACIONAL DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL 

Proc. N.º16.05.05.02.000002.2004_______RefªS05386-201904-DSOT  Informação: _______________ ...................................................................................................... 31.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

136.  

 

 

 

- No âmbito do relatório ambiental, verifica-se que algumas orientações estratégicas de alguns 

planos e programas não estão claramente convertidos nos eixos estratégicos da revisão do 

PDMS, no entanto constata-se simultaneamente que na sua maioria estão refletidas no 

regulamento. O próprio relatório o afirma com algum detalhe. Assim importa realçar a pertinência 

de se seguir uma orientação de gestão do território que promova a segurança das pessoas, 

sobretudo em face dos riscos naturais e alterações climáticas. 

 

Considerado Relatório Ambiental 

137.  
- No que concerne ao parecer à proposta de delimitação da Reserva Ecológica Nacional, 

informa-se nada a considerar em termos gerais, dado que na sua maioria tratam-se de solos já 

comprometidos, no entanto a proposta de alteração para o prédio com o nº de cadastro 1 e o nº 

de ordem C58 no âmbito do PP da Frente Ribeirinha, mantemos o parecer desfavorável devendo 

cumprir-se objetivos como por exemplo conter a expansão urbana sobre o litoral, aumentar a 

resiliência das comunidades entre outros constantes nos programas territoriais existentes. 

 

A delimitação da REN não é competência da ANEPC. 

Fica registado o comentário. 
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16. AGÊNCIA PARA A COMPETITIVIDADE E INOVAÇÃO (IAPMEI) 

Proc. N.º_______Refª 1188/2019/DPR                                                      Parecer Final: _______________ .................................................................................................. 04.06.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

138.  

 

 

 

 

Considerado Regulamento 

139.   Considerado Regulamento 
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140.  

 

Considerado Regulamento 

141.  

 

Considerado Regulamento 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

65 

 

  

17. GALP GÁS NATURAL DISTRIBUIÇÃO 

Proc. N.º_______Refª GGND-STG-Projeto-c-/2019                                         Parecer Final: _______________ ........................................................................................... 30.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

142.  

 

Considerado Planta de Condicionantes 

143.  

 
Considerado 

(verificar regulamento e planta condicionantes..colocar o resto…)  

Regulamento 
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18. SOCIEDADE DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS (SETGÁS) 

Proc. N.º_______Refª GGND-STG-Projeto-c-/2019            Anexo: _____......................................................................................................................................................... 30.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

144.  

 

 

 

 

Considerado Planta de Condicionantes 
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19. ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE LISBOA E VALE DO TEJO (ARSLVT) 

Proc. N.º_______Refª 25/ES                                                      Parecer Sanitário 32-19 PO/ES 29.05.2019 ................................................................................................... 30.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

145.  

 

Considerado Relatório Ambiental 
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146.  

 

Genericamente, as questões elencadas, que são do âmbito do PDM, 

já estavam acolhidas. 

 

 

 

147.  

 

Genericamente, as questões elencadas, que são do âmbito do PDM, 

já estavam acolhidas. 
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148.   

 

 

Genericamente, as questões elencadas, que são do âmbito do PDM, 

já estavam acolhidas. 

 

 

149.  

 

O Plano Municipal de Redução de Ruído não é um elemento que 

acompanhe o PDM. 

A Câmara Municipal irá desenvolver em breve o Plano Municipal de 

Redução de Ruído. 

 

150.  

 

Considerado Relatório do Plano 
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151.  

 

Considerado Relatório do Plano 
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152.   
Genericamente, foram consideradas as questões que são do âmbito 

do PDM. 
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153.  

 

Genericamente, foram consideradas as questões que são do âmbito 

do PDM. 

 

 

154.  

 

Genericamente, foram consideradas as questões que são do âmbito 

do PDM. 
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155.  

 

Considerado Relatório Síntese dos 

Estudos de Caraterização 

do Território Municipal 
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156.  

 

Será clarificado 

 

 

 

Não é matéria do âmbito do PDM 

Relatório Ambiental 

157.  

 

Genericamente, foram consideradas as questões que são do âmbito 

do PDM, à exceção das alíneas b), c), d) e), l), com as quais não se 

concorda. 

Alínea f) não foi considerada porque o artigo foi 

eliminado 

Alínea m) está contemplado no Regulamento de forma genérica 

Regulamento 
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20. DIREÇÃO GERAL DO TERRITÓRIO (DGT) 

Proc. N.º        OF. Nº S-DGT/2019/2570                                   Informação: Parecer DGT .................................................................................................................. 29.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

158.  

 

 

 

 

 

Considerado Planta de 

Condicionantes 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

77 

159.  

 

Considerado Planta de 

Condicionantes 

160.  

 

Considerado Peças desenhadas 
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161.  

 

Considerado Peças desenhadas 
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162.  

 

Registado  
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21. INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E FLORESTAS (ICNF) 

Proc. N.º 28874/2019/ DCNF-LVT/DPAP        Ref.                                   Informação: ........................................................................................................................................................ 30.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

163.  

 

Foi esclarecido que a CMS considera que as 

disposições a adotar deverão ser as 

consagradas no PIMDFCI revisto, entretanto 

publicado em Diário da República 

 

 

164.  

 

Foi esclarecido que os espaços de atividades 

económicas assinalados, correspondem às 

áreas já licenciadas da fábrica da Navigator e 

área da ETAR existente integrada no Plano de 

Pormenor da Mitrena em elaboração. 

 

165.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF, ressalvando que, face à 

incidência e complexidade de articulação entre 

a classificação do solo prevista e as 

disposições a incorporar em matéria de 

regimes de proteção, a CMS entendeu 

proceder a um reajuste normativo de forma a 

tornar mais clara a aplicação do regulamento. 

Regulamento 
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166.  

 

Esta questão ficou melhor clarificada com o 

ajuste no ponto anterior. Atente-se que a 

parametrização dos 4ha como área mínima da 

parcela para edificação nova, não é aplicável 

nas áreas sujeitas aos regimes de proteção. 

Regulamento 

167.  

 

Foi esclarecido que os Espaços de exploração 

de recursos energéticos e geológicos 

corresponde à área de exploração da pedreira, 

a restante área foi integrada em Espaços de 

atividades industriais, neste caso concreto, 

afetos à exploração do recurso geológico, 

conforme menciona o DR15/2015. 

Ressalva-se que estas áreas carecem de 

reconfiguração no PEOT. A área licenciada da 

pedreira foi delimitada segundo informação 

fornecida pela Dir. Geral de Energia e 

Geologia. 

 

168.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

O conceito advém do DR15/2015. Foi 

explicitado melhor o conceito. 

Regulamento 
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169.  

 

A resposta ao aperfeiçoamento da articulação 

entre a classificação do solo e os regimes 

especiais consta do ponto 165 do presente 

documento. 

O relatório da proposta de plano integra em 

capítulo próprio, a explicitação da proposta de 

ordenamento. 

Regulamento 

Relatório 

 

 

170.  

 

Registado  

171.  
Avaliação Ambiental Estratégica A CMS elaborou e apresentou o Estudo de 

Transposição das Orientações do PSRN2000 

à escala do PDM para as áreas da RN2000 

fora das áreas Protegidas. 

No Relatório Ambiental foi feita referência a 

esta questão.  

Todavia, considera-se que estes estudos são 

competência do ICNF. 

Relatório Ambiental 
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172.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Relatório Ambiental 

173.  

 

Não Considerado. 

O ICNF mantém o teor do parecer de 

30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

A CMS referiu não fazer sentido a elaboração 

de um Estudo de Incidências Ambientais no 

âmbito da Avaliação Estratégica da Revisão do 

PDM, por constituir uma redundância na 

avaliação ambiental. Foi, no entanto, dado um 

enfoque especial às Áreas Protegidas no 

Relatório Ambiental. 

 

Relatório Ambiental 
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174.  

 

Considerado 

 

Relatório Ambiental 

175.  

 

Foi considerada a informação disponibilizada 

pelo ICNF sobre esses temas. 

Relatório Ambiental 

176.  

 

Considerado 

 

Relatório Ambiental 

177.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

Relatório Ambiental 
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178.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Relatório Ambiental 

179.  

 

 

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Foi retirada a menção ao Plano de Situação do 

Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo, 

conforme indicação do ICNF (não está 

publicado e não constitui plano ou programa 

territorial). 

O POC Alcobaça-Espichel não abrange o 

território do Concelho de Setúbal. 

 

 

 

Regulamento 

 

 

 

 

180.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Foram concertadas as posições contrastantes 

entre CCDR e ICNF. A CCDR sugeriu que 

fossem adotados os conceitos estabelecidos 

por Decreto Regulamentar (DR)..  

No PDM foram acrescentados os conceitos 

que não existem na legislação vigente e, feitas 

as devidas adaptações, quando os conceitos 

Regulamento 
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integrados nos PEOT divergem dos do 

respetivo DR. 

181.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF, mas em outro artigo do 

regulamento, dado tratar-se de um comentário 

que reporta aos regimes especiais das áreas 

protegidas e não a servidões e restrições de 

utilidade pública. 

.Regulamento 

 

182.  

 

 

 

Não considerado. O ICNF mantém o teor do 

parecer de 30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

A estrutura ecológica municipal (EEM) não 

constitui uma planta de condicionantes, 

acrescendo que, a própria lei geral não define 

a necessidade de identificar usos interditos e 

compatíveis com a EEM. 

Considera-se que não se justifica anexar as 

orientações de gestão aplicáveis para a 

RN2000 por não ser matéria de carácter 

regulamentar. 
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183.  

 

Foi esclarecido que o elencado no presente 

artigo define de uma forma abrangente os 

valores em presença no território. 

 

184.  

 

Foi esclarecido que tratando-se de uma 

matéria que decorre da lei geral, não deverá 

ser vertida para esta sede. 

 

185.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Regulamento 

186.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. Considerada a interdição de 

instalações para a produção de energias 

alternativas não poluentes nas áreas 

protegidas. 

Foram densificados os parâmetros para 

regular a implementação de parques solares. 

Regulamento 
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187.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Foi retirada esta possibilidade nas áreas 

protegidas. 

Regulamento 

188.  

 

 

 

A redação do articulado foi alterada, tendo sido 

densificadas as normas aplicáveis 

 

Regulamento 
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189.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. Foi contemplado conforme 

estipulado no ponto 165. 

 

Regulamento 
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190.  

 

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regulamento 

 

 

 

 

 

 

191.  

 

Não considerado. O ICNF mantém o teor do 

parecer de 30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

Entende-se que o ICNF pode mudar de 

designação e poderão ocorrer no futuro 

alterações de competências nesta matéria. 

 

Considerada a revisão de redação da alínea 

h). 

 

Regulamento 
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192.  

 

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

 

 

 

Regulamento 

 

 

 

 

 

193.  

 

 

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

 

 

Regulamento 
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194.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Regulamento 

195.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

Regulamento 

196.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

Regulamento 

197.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Regulamento 
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198.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

Regulamento 

199.  

 

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Este artigo foi eliminado. 

 

 

Regulamento 

200.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. Conforme estipulado no 

ponto 165. 

 

Regulamento 
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201.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. Foi efetuada a diferenciação 

na regulamentação. 

 

Regulamento 

202.  

 

Não considerado. O ICNF mantém o teor do 

parecer de 30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

Não se considera que acentue a edificação 

dispersa já que a área mínima da parcela 

sujeita a edificação nova é de 4 ha. Os 2500 

m2 de construção correspondem à 

edificabilidade em parcelas de grandes 

dimensões, ou seja, em parcelas cuja 

dimensão seja superior a cerca de 8,3ha. De 

qualquer forma, as construções nunca 

poderão exceder os 2500 m 

 

 

203.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Regulamento 
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204.  

 

 

Não considerado. O ICNF mantém o teor do 

parecer de 30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

 

 

205.  

 

Não considerado. O ICNF mantém o teor do 

parecer de 30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

Foi clarificado e fundamentado no relatório o 

que é alterado em matéria de classificação do 

solo. 

 

Relatório 

206.  

 

Não considerado.  O ICNF mantém o teor do 

parecer de 30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

Foi clarificado e fundamentado no relatório o 

que é alterado em matéria de classificação do 

solo. 

 

Relatório 
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207.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

As AVE deixaram de ser matéria a 

regulamentar, passando a integrar o relatório 

da proposta apenas com caráter indicativo. 

Regulamento 

Planta de Ordenamento 

Relatório 

208.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Regulamento 

209.  

 

Não considerado.  O ICNF mantém o teor do 

parecer de 30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

Foi clarificado e fundamentado no relatório o 

que é alterado em matéria de classificação do 

solo e consequente delimitação de UOPG e 

SUOPG. 
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210.  

 

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. Foram mencionados os 

titulares dos processos RERAE que 

necessitam de integrar a listagem do anexo 6.  

 

Propôs-se não considerar referência 

sancionatória cuja criação e aplicação é 

externa à CMS. 

 

 

Regulamento 
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211.  

 

Não se considera que a planta de 

ordenamento não apresenta a adequada 

legibilidade, já que a informação foi elaborada 

de acordo com a “Norma Técnica sobre 

Modelo de Dados para o PDM – Anexo II, 

Norma 01/2011, versão F1.0, setembro de 

2011”, da DGT. Dada a especificidade do 

território de Setúbal em matéria de 

sobreposição de planos especiais de 

ordenamento do território, e após a devida 

ponderação quanto à clareza da interpretação 

da informação, a CMS considera que a 

representação adotada é a que melhor dá 

resposta à interpretação da respetiva Planta 

de Ordenamento e regulamento.  

As adaptações efetuadas em sede de 

regulamento são as mencionadas no ponto 

165. 

Considerado. As desconformidades detetadas 

na Planta de ordenamento – regimes especiais 

(3.2) estão corrigidas. 

 

 

 

 

 

 

Planta de Ordenamento 
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A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regulamento 
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212.    

Não considerado.  O ICNF mantém o teor do 

parecer de 30.05.2019 (ofício n.º 28874/2019). 

A CCDRLVT considerou adequado integrar 

informação mais atualizada possível pelo que 

seria de se ter em conta a versão do PIMDFCI 

recentemente revista e publicada em Diário da 

República. 

 

 

O enquadramento apresentado corresponde 

ao PIMDFCI em vigor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório 
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213.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

 

 

 

 

 

Relatório 

Regulamento 

214.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Informação atualizada na Planta de 

Condicionantes com os dados da COS2015 

 

 

 

 

 

 

 

Planta de Condicionantes 
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215.  

 

A Câmara Municipal considerou o teor do 

parecer do ICNF. 

Corrigida a localização. 

 

 

 

 

Planta de Condicionantes 

216.  

 

 

 

 

Conforme sugestão da CCDRLVT o PIMDFCI 

considerado é o que decorre da recente 

revisão e que foi publicado em Diário da 

República. 

 

As propostas de exclusão da RAN e da REN e 

que ocorrem nas áreas protegidas são as 

correspondentes às alterações em matéria de 

classificação do solo. Neste âmbito foram 

concertadas as áreas a excluir da RAN e da 

REN com a DRAPLVT, APA e CCDRLVT. 
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22. DRAP-LVT 

Proc. N.º _______Refª                                     Informação: _______________ ................................................................................................................................... 21.05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

217.  

 

 

 

 

Esta situação está ultrapassada com o resultado das reuniões de 

concertação entre a CMS e a DRAPLVT. 

- 

218.  

 

Considerado Regulamento 
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219.  

 

Considerado Regulamento 

220.  

 

Considerado Regulamento 

221.  

 

Considerado Regulamento 
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222.  

 

Foi seguida a proposta de regulamentação sugerida pela APA.  

223.  

 

Considerado Regulamento 

224.  

 

Manteve-se a distância dos 500 m. 

Foi densificada a normativa relativa à compatibilização de usos. 

Regulamento 

225.  

 

A definição de 10.000 m2 respeita ao máximo de área bruta de 

construção assumido no processo de alteração ao PDM em vigor 

na Quinta dos Arcos. Manteve-se o máximo de dois fogos nas 

Quintas. Foram abandonadas as majorações. 

 

226.  
 

 

 

As exclusões à RAN foram acordadas nas reuniões de 

concertação entre a CMS e a DRAPLVT. 
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227.  

 

As exclusões à RAN foram acordadas nas reuniões de 

concertação entre a CMS e a DRAPLVT. 

 

 

228.  

 

As exclusões à RAN foram acordadas nas reuniões de 

concertação entre a CMS e a DRAPLVT. 
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229.  

 

As exclusões à RAN foram acordadas nas reuniões de 

concertação entre a CMS e a DRAPLVT. 
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230.  
 

 

As exclusões à RAN foram acordadas nas reuniões de 

concertação entre a CMS e a DRAPLVT. 

 

 

231.  

 

As exclusões à RAN foram acordadas nas reuniões de 

concertação entre a CMS e a DRAPLVT. 

 

 

232.  
 As exclusões à RAN foram acordadas nas reuniões de 

concertação entre a CMS e a DRAPLVT. 
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23. INSTITUTO PORTUGUÊS DO DESPORTO E JUVENTUDE (IPDJ) 

Proc. N.º _______Refª OE SC DIE 0032/2019 Informação: _______________ ....................................................................................................................................05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

233.  

 

 

 

 

Considerado Relatório do Plano 
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24. DIREÇÃO GERAL DO PATRIMÓNIO CULTURAL (DGPC) 

Proc. N.º DSPAA/2019/15-12/357/PIP/2767 (CS: 189825) Refª Ofício S-2019/49 6029 (CS:1361586) Informação: _______________ ............................................28.06.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

234.  

 

 

 

 

Considerado. Regulamento 

Relatório Síntese dos Estudos de Caraterização do Território 

Municipal 
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235.  

 

Considerado Regulamento 

Relatório Síntese dos Estudos de Caraterização do Território 

Municipal 

236.  

 

Considerado Regulamento 

Relatório Síntese dos Estudos de Caraterização do Território 

Municipal 

237.  

 

Considerado 

A Planta de Património 

Cultural II foi reformulada, 

identificando os edifícios 

classificados e em vias de 

classificação 

Planta de Ordenamento – Património  

238.  

 

Considerado. Planta de Condicionantes 

Planta de Ordenamento 
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239.  

 

Considerado.  Regulamento 

Relatório Síntese dos Estudos de Caraterização do Território 

Municipal 

240.  

 

Não considerado. 

Face às dúvidas 

apresentadas pela CMS, a 

DGPC ficou de esclarecer 

como esta temática deveria 

ser referenciada no PDM. 

Ficou acordado que a 

informação a integrar seria 

fornecida pela DGPC 

(inventários, localização 

georreferenciada, etc.). 

A DGPC não forneceu esta 

informação. 
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241.  

 

Não considerado. 

Face às dúvidas 

apresentadas pela CMS, a 

DGPC ficou de esclarecer 

como esta temática deveria 

ser referenciada no PDM. 

Ficou acordado que a 

informação a integrar seria 

fornecida pela DGPC 

(inventários, localização 

georreferenciada, etc.). 

A DGPC não forneceu esta 

informação. 

 

242.  

 

Não considerado. Existe 

legislação específica que 

define estes conceitos, pelo 

que não foram introduzidos 

no Regulamento do PDM, 

salvaguardando possíveis 

alterações legislativas que 

possam vir a ocorrer no 

futuro. 
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243.  

 

Não considerado. Entende-

se que a redação proposta 

pelo Município atende 

melhor às especificidades 

locais de identidade cultural. 

 

244.  

 

Não considerado. 

Face às dúvidas 

apresentadas pela CMS, a 

DGPC ficou de esclarecer 

como esta temática deveria 

ser referenciada no PDM. 

Ficou acordado que a 

informação a integrar seria 

fornecida pela DGPC 

(inventários, localização 

georreferenciada, etc.). 

A DGPC não forneceu esta 

informação. 
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245.  

 

Não Considerado  

246.  

 

Não Considerado  

247.  

 

Considerado. Regulamento 
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248.  

 

Não considerado. 

Face às dúvidas 

apresentadas pela CMS, a 

DGPC ficou de esclarecer 

como esta temática deveria 

ser referenciada no PDM. 

Ficou acordado que a 

informação a integrar seria 

fornecida pela DGPC 

(inventários, localização 

georreferenciada, etc.). 

A DGPC não forneceu esta 

informação. 

 

249.  

 

Não considerado. A 

designação proposta pelo 

Município prende-se 

somente com a necessidade 

de organizar a informação.   
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250.  

 

Considerado. Regulamento 

Planta de Ordenamento 

251.  

 

Considerado. Regulamento 

Planta de Ordenamento 

252.  
  

 

 

 

 

Considerado. 
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253.  

 

Considerado. Planta de Ordenamento 
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254.  

 

Considerado. Planta de Condicionantes 
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25. COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE LISBOA E VALE DO TEJO (CCDR-LVT) 

Parecer ao Ordenamento 

Proc.N.º _          RefªI07704-201906–DSOT/DOT                 Informação: _______________ ..............................................................................................................26.06.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

255.  

 

Considerado. Relatório do Plano 

256.  

 

Considerado. Relatório do Plano 

257.  

 

Considerado. Relatório Ambiental 

Resumo Não Técnico 

258.  

 

Considerado. Planta de 

Enquadramento 
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259.  

 

Considerado. Planta dos 

Compromissos 

Urbanísticos 

260.  

 

Foi esclarecido que a Carta Educativa data de 2006 e foi 

ratificada pelo Ministério da Educação. A revisão da mesma foi 

iniciada internamente, mas não chegou a ser concluída. 

Contudo, a CMS tem feito a monitorização da dinâmica do 

sistema educativo concelhio e a Proposta de Plano atendeu aos 

resultados da monitorização efetuada, com reflexo nos projetos 

inscritos no Programa de Execução e Plano de Financiamento. 

 

261.  

 

Considerado. Planta de Ordenamento 

– Riscos Naturais, Mistos 

e Tecnológicos 

262.  

 

Considerado. Planta de 

Condicionantes 

263.  
Conceitos Considerado 

 

Regulamento 
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264.  

 

Foi efetuado um esforço no sentido de melhorar a 

uniformização das definições. 

Regulamento 

265.  

 

Considerado. Relatório do Plano 

266.  

 

Considerado. Relatório do Plano 

267.  

 

Considerado. 

Foi efetuado um esforço para sintetizar a componente de 

objetivos e princípios no Regulamento. 

Regulamento 
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268.  

 

Considerado. Regulamento 

269.  

 

Considerado. Regulamento 

270.  

 

Considerado. Regulamento 

271.  

 

Considerado. Relatório Síntese dos 

Estudos de 

Caraterização 
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272.  

 

 

Considerado (verificar regulamento e planta de condicionantes) 

 

Considerado 

 

 

Considerado  

Considerado (refere-se ao presente plano/Revisão) 

 

Regulamento 

Plantas de 

Condicionantes 

Regulamento 

Regulamento 

273.  
 

 

 

Não considerado 

 

Não considerado 

 

Considerado 

 

Considerado 

Considerado 

 

Considerado 

 

 

 

 

Planta de Ordenamento 

 

Planta de Ordenamento 

Planta de Ordenamento 

Planta de Ordenamento 

Planta de Ordenamento 

+ Shapefiles 

Planta de 

Condicionantes e 

Relatório 
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274.  

 

Os sistemas de maior sensibilidade ambiental estão 

salvaguardados pelo regime da REN 

 

275.  

 

Não foram identificadas outras situações relevantes.  

276.  

 

Foi retirada a área industrial a Norte de Azeitão 

As Áreas Vitais foram redelimitadas à escala local, atendendo 

à ocupação urbana existente e prevista em compromissos 

urbanísticos legalmente válidos e em planos municipais 

aprovados, à identificação de valores naturais e ao modelo de 

ordenamento resultante da estratégia municipal de 

desenvolvimento territorial.  

É reforçado no Relatório a compatibilidade do Modelo de 

Ordenamento com as disposições da UT 17 do PROTAML. 

Planta de Ordenamento 

 

 

 

 

 

 

Relatório 

277.  

 

Considerado. 

Foram clarificadas as tipologias admitidas em solo rústico e 

estão salvaguardadas as preocupações relacionadas com a 

integração ambiental e paisagística. 

Regulamento 
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278.  

 

Considerado Regulamento 

279.  

 

A AUGI constitui um compromisso urbanístico. Para além de ter 

sido delimitada pela CMS em 1995, e estar abrangida pela Lei 

das AUGI, foi aprovada a arquitetura do projeto de reconversão, 

e está em curso o desenvolvimento dos projetos de 

infraestruturas. 

A área industrial proposta foi excluída. 

Planta de Compromissos 

(cartografar a AUGI) 

Planta de Ordenamento 

280.  

 

O espaço turístico corresponde ao Parque de Campismo da 

Gâmbia, um equipamento municipal, licenciado e registado no 

Turismo de Portugal. 

 

281.  

 

Os índices propostos resultam de uma avaliação interna 

efetuada, que teve nomeadamente em consideração os índices 

assumidos em outros PDMs recentemente aprovados na AML 

e a prática da gestão urbanística municipal. 

Foi densificada a justificação no Relatório. 

Relatório 

282.  

 

Registado.  
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283.  

 

A UOPG em apreço está atualmente a ser objeto de elaboração 

de um plano de pormenor e da respetiva avaliação ambiental. 

Existem compromissos urbanísticos para esta área, conforme 

representado na Planta de Compromissos Urbanísticos. 

Na regulamentação da UOPG já estão consagradas 

preocupações em termos de salvaguarda das áreas de maior 

sensibilidade ambiental e de avaliação dos impactes 

ambientais. 

Regulamento 

284.  

 

A ponderar em conjunto com o ICNF no âmbito da preparação 

do processo de ratificação. 

 

Regulamento 

Planta de Ordenamento 

285.  

 

Considerado. Relatório 
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286.  

 

Considerado. 

Foi efetuada uma clarificação jurídica. 

Regulamento 

287.  

 

Considerado. 

 

Regulamento 

Planta de Ordenamento 

288.  

 

As AVE foram retiradas da Planta de Ordenamento e do 

Regulamento e passaram a constar apenas no Relatório. 

Regulamento 

Planta de Ordenamento 

Relatório 
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289.  

 

Considerado. 

Foi densificada a normativa a aplicar. 

Regulamento 

290.  

 

Considerado. 

 

Regulamento 

291.  

 

Considerado. Regulamento 

292.  

 

Considerado. 

 

Regulamento 
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293.  

 

Considerado Regulamento 

294.  

 

Considerado. 

Foi demonstrado o cumprimento dos requisitos elencados no 

n.º 3 do artigo 7.º do DR n.º 15/2015. 

Relatório 

Planta de 

Fundamentação do Solo 

Urbano 

295.  

 

Foi excluída a nova área industrial e a proposta de espaço 

turístico. A área habitacional/terciário a sudoeste da via 

proposta (SUOPG 1.4) foi redelimitada/reduzida. 

Planta de Ordenamento 

296.  

 

Foi demonstrado o cumprimento dos requisitos elencados no 

n.º 3 do artigo 7.º do DR n.º 15/2015.  

As Áreas Vitais foram redelimitadas à escala local, atendendo 

à ocupação urbana existente e prevista em compromissos 

urbanísticos legalmente válidos e em planos municipais 

aprovados, à identificação de valores naturais e ao modelo de 

ordenamento resultante da estratégia municipal de 

desenvolvimento territorial. 

No que se refere à UOPG 15.23, a CM informou que está 

parcialmente abrangida por PIP. 

Relatório 
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No que se refere ao espaço central a consolidar a norte da área 

portuária, a CM fundamentou melhor o cumprimento do RJIGT. 

 

297.  

 

Registado.  

298.  

 

Foi efetuada a ponderação, tendo sido alterada a classificação 

do Espaço Urbano de Baixa Densidade junto a Padeiras para 

Solo Rústico – Outros Espaços Agrícolas. 

Planta de Ordenamento 

299.  

 

A CCDR considera que deve ser melhor explicitado a 

inexistência de áreas livres ou não comprometidas no estuário, 

quer venham a ser consideradas áreas industriais, quer 

portuárias. 

Não existem áreas ainda livres e que se localizem no estuário 

classificadas como atividade industrial. As áreas portuárias 

livres correspondem a áreas consignadas no Plano de 

Ordenamento e Expansão do Porto de Setúbal. 

 

 

Relatório 

300.  

 

Será demonstrado o cumprimento dos requisitos elencados no 

n.º 3 do artigo 7.º do DR n.º 15/2015.  

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

132 

As Áreas Vitais foram redelimitadas à escala local, atendendo 

à ocupação urbana existente e prevista em compromissos 

urbanísticos legalmente válidos e em planos municipais 

aprovados, à identificação de valores naturais e ao modelo de 

ordenamento resultante da estratégia municipal de 

desenvolvimento territorial. 

A CM fundamentou o cumprimento do RJIGT. 

301.  

 

Foi demonstrado o cumprimento dos requisitos elencados no 

n.º 3 do artigo 7.º do DR n.º 15/2015.  

Foi considerada a concretização do corredor ecológico. 

Relatório 

Planta de Ordenamento 

302.  

 

Considerado. Regulamento 
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303.  

 

Foram consideradas as preocupações sobre os riscos na 

SUOPG 

Regulamento 

304.  

 

Foi excluída a área de atividades económicas a Norte de 

Azeitão. 

As Áreas Vitais foram redelimitadas à escala local, atendendo 

à ocupação urbana existente e prevista em compromissos 

urbanísticos legalmente válidos e em planos municipais 

aprovados, à identificação de valores naturais e ao modelo de 

ordenamento resultante da estratégia municipal de 

desenvolvimento territorial. 

Planta de Ordenamento 

305.  

 

Considerado. Regulamento 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

134 

306.  

 

Considerado. 

Foi retirada a menção ao uso agrícola. 

Regulamento 

307.  

 

A AUGI constitui um compromisso urbanístico. Para além de ter 

sido delimitada pela CMS em 1995, e estar abrangida pela Lei 

das AUGI, foi aprovada a arquitetura do projeto de reconversão, 

e está em curso o desenvolvimento dos projetos de 

infraestruturas. 

As AVE deixaram de estar representadas na Planta de 

Ordenamento – Programação Estratégica e no Regulamento, 

fazendo-se menção às mesmas no Relatório. 

A área urbana delimitada em Padeiras foi classificada como 

solo rústico, mantendo-se o compromisso urbanístico válido. 

Planta de Ordenamento 

Planta de Compromissos 

Urbanísticos 

Relatório 

Regulamento 

308.  

 

Refere-se à Revisão.  

309.  

 

Não existe incorreção na redação apresentada.  
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310.  

 

A área turística a sudoeste de Azeitão foi retirada. Planta de Ordenamento 

311.  

 

Considerado. 

O Regulamento foi alterado, retirando-se o n.º 3 e agrupando 

os n.º 1 e 2. 

Regulamento 

312.  

 

A categoria de solo Quintas foi integrada nos Espaços 

Agrícolas e revista a normativa associada.  

Regulamento 

313.  

 

Considerado. 

Articulado com o regime da RAN. 

Regulamento 

314.  

 

Foi clarificado. 

A possibilidade de um segundo fogo habitacional destinado a 

empregados das explorações agrícolas é justificada pelo facto 

do Recenseamento Geral Agrícola 2009 referir que no concelho 

de Setúbal os proprietários das explorações dedicarem menos 

de 50% do seu tempo à exploração agrícola, implicando a 

presença de empregados de forma permanente que assegurem 

a gestão e vigilância da exploração. Ficará salvaguardado em 

Regulamento a obrigação dos fogos habitacionais serem 

nucleados, evitando a dispersão de edificações. 

Regulamento 
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315.  

 

Foi considerado, mas apenas a nível regulamentar. Regulamento 

316.  

 

Considerado. Regulamento 

317.  

 

O Ecoparque do Outão está licenciado e registado no Turismo 

de Portugal, motivo pelo qual foi classificado como Espaço de 

Ocupação Turística em Solo Rústico.  

A CCDRLVT reforçou as suas preocupações em matéria de 

risco (abrangida por ZAM e contigua a AIV), não considerando 

adequado a pernoita de pessoas no local  

A 7.ª Bataria do Outão, constitui uma pré-existência, estando 

atualmente devoluta e degradada. Constitui um passivo 

ambiental em pleno Parque Natural da Arrábida para o qual 

urge encontrar uma solução de refuncionalização atrativa ao 
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investimento privado. O Estado decidiu alienar este imóvel, 

encontrando-se o mesmo disponível no mercado para venda.  

A CCDR considera que a proposta deve ser reponderada no 

sentido de restringir a edificabilidade ao existente, sem 

ampliações. 

318.  

 

Foi incluída regulamentação para a implantação de estufas, 

adotando-se as sugestões feitas pela DRAPLVT. 

As atividades de aquicultura, salinicultura e piscicultura estão 

reguladas pela normativa associada aos regimes especiais da 

Reserva Natural do Estuário do Sado. 

Regulamento 

319.  

 

Considerado. 

Foram efetuadas as alterações sugeridas. 

Regulamento 

320.  

 

A ponderar em articulação com o ICNF, na fase de ratificação 

do Plano, considerando a possibilidade apenas de legalização 

das existências de 1ª habitação (sem ampliações ou novas 

construções) fora das áreas de risco e de maior sensibilidade. 

As áreas de edificação dispersa delimitadas constituem 

situações efetivamente existentes no território, constituídas 

maioritariamente por primeira habitação associada a uma 

população de um estrato socioeconómico mais humilde, 

Planta de Ordenamento 
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designadamente a Nascente do Concelho. A área de edificação 

dispersa de Alpertuche, a Poente, foi excluída. 

 

321.  

 

Considerado. Regulamento 

322.  

 

Foi esclarecido que os 2.500 m2 são um limiar máximo, 

resultante da conjugação do índice de ocupação proposto e da 

dimensão da parcela. 

 

323.  

 

A contenção da edificação dispersa está assegurada com a 

normativa apresentada. São consideradas as normas 

específicas do PROTAML (2.2.7). 

Regulamento 

324.  

 

Considerado. Regulamento 

325.  

 

Considerado. Regulamento 

326.  

 

Considerado. 

Foi clarificada a redação. 

Regulamento 
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327.  

 

Foi revista a redação, garantindo-se a harmonização entre o 

Relatório e o Regulamento. 

Relatório e Regulamento 

328.  

 

 

 

 

 Considerado. Regulamento 
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329.  
 

 

 

 

Em concertação com a CCDRLVT, ficou assente o seguinte: 

A categoria Quintas deixou de integrar os Espaços Culturais e 

passou a integrar os Espaços Agrícolas, ficando Outros 

Espaços Agrícolas - Quintas. O índice de construção base será 

de 0,04, podendo atingir um máximo de 0,10 quando a 

operação urbanística contemple a reabilitação de património 

arquitetónico ou histórico relevante e reconhecido existente. 

Foram abandonadas as majorações inicialmente consideradas. 

Foi definido um índice de impermeabilização. 

Manter-se-ão os seguintes parâmetros: 

- o índice de utilização máximo não pode exceder os 10.000 m2 

de área bruta de construção total, incluindo as edificações pré-

existentes, nem o número máximo de dois (2) fogos, desde que 

o 2º fogo seja para o empregado da exploração; 

- usos: habitação, agricultura, pecuária, agroindústria 

compatível com a estrutura funcional da propriedade, 

designadamente adegas, lagares, queijarias e outras unidades 

de transformação de cariz artesanal associadas à exploração 

própria desenvolvida, a instalação de equipamentos públicos e 

privados com interesse social e cultural, turismo (serão 

especificadas as tipologias de empreendimentos turísticos 

admitidas), ou ao comércio e serviços, desde que 

funcionalmente associados aos usos descritos. 

- altura máxima da edificação: 6,5 m para habitação e 7 m para 

a agroindústria, equipamentos públicos e privados com 

interesse social e para as construções destinadas a turismo, 

Regulamento 

Relatório 

Planta de Ordenamento 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL  

Análise e ponderação de pareceres no âmbito da Conferência Procedimental 

 

 
Câmara Municipal de Setúbal 
Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt  

 

141 

 

 

excecionando-se as instalações técnicas especiais 

indispensáveis aos usos não habitacionais. 

- Nos prédios com área inferior a quatro (4) hectares é 

permitida: 

a) A ampliação das edificações licenciadas, ou 

regularizadas, nas seguintes condições: 

a1) Em edificações com área de construção até 150 

m2, é permitida a ampliação até um máximo de 45 

m2; 

a2) Em edificações com área de construção superior 

a 150 m2 é permitida a ampliação até 30% da área de 

construção existente.   

b) A construção de edifício de apoio agrícola até um 

máximo de 100 m2, quando a dimensão da parcela 

respeite a unidade mínima de cultura para regadio, 

não podendo a edificação ser afeta a uso 

habitacional. 

- A possibilidade de edificação fica ainda sujeita ao 

cumprimento das seguintes condições: 

a) Nucleação das edificações 

b) Existência de infraestruturas básicas ou, no 

caso de estas não existirem, a adoção de sistemas 

autónomos adequados, a aprovar pelas entidades 

competentes, salvo se o interessado suportar o 
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financiamento das obras de extensão das redes 

públicas. 

c) Salvaguarda do adequado enquadramento 

paisagístico, da preservação e valorização dos 

valores ambientais e culturais e respeito pelos riscos, 

de acordo com o disposto na EEM. 

d) Interdição de construção de novas 

edificações em leitos de cheia, exceto no caso dos 

edifícios indispensáveis à atividade agrícola, e nas 

situações em que se demonstre não existir 

localização alternativa. 

A delimitação da área de Quintas constitui uma Unidade de 

Paisagem específica, pelo que não foram efetuadas alterações 

à área classificada desta forma.  

O Plano Geral de Aproveitamento da Quinta não é 

necessariamente um Plano de Exploração Agrícola, mas sim 

um documento que explane a organização e valorização dos 

diferentes espaços e estruturas que a constituem. 

 

330.  

 

Considerado Regulamento 
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331.  

 

As Quintas foram integradas nos Espaços Agrícolas, dando 

origem à subcategoria “Outros Espaços Agrícolas – Quintas”. 

Planta de Ordenamento 

Regulamento 

332.  

 

Considerado. 

É admitida a residência da entidade patronal, vigilantes e 

trabalhadores dos empreendimentos. 

Regulamento 

333.  

 

Estando a 7.ª Bataria integrada em REN, aplicar-se-á a 

normativa associada ao Regime Jurídico da REN. 

Regulamento 

334.  

 

Considerado. 

Trata-se de um lapso que foi corrigido. 

Regulamento 
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335.  
 Considerado. Regulamento 

336.  

 

Considerado. Regulamento 

337.  

 

Considerado. Regulamento 

338.  

 

A delimitação apresentada procurou atentar na viabilidade da 

legalização das construções enquadradas nas situações 

referenciadas. 

As áreas de edificação dispersa foram diferenciadas em 2 

subcategorias: área a colmatar e áreas onde se admite apenas 

a regularização do existente 
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339.  

 

Manteve-se a delimitação das áreas de edificação dispersa. 

Considera-se que o regime da REN salvaguarda as 

preocupações evidenciadas pela CCDRLVT. 

Planta de Ordenamento 

Regulamento 

340.  

 

Considerado. 

Será excluída a área de edificação dispersa. 

Planta de Ordenamento 

341.  

 

Considerado. Regulamento 

Planta de Ordenamento 

342.  

 

O regulamento do PDM aprovado em 1994 tem no seu artigo 

115º um quadro com os perfis transversais mínimos a aplicar à 

rede viária municipal consoante se trate de rede primária 

secundária ou local. 

Na portaria nº 216-B/2008 de 3 de Março constam valores de 

referência e são de facto diferentes os valores mínimos para os 

Regulamento 
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perfis transversais nomeadamente quanto às larguras das 

faixas de rodagem passeios e estacionamentos. 

Na proposta de regulamento da Revisão do PDM foi adotado 

um quadro semelhante ao adotado no regulamento do PDM 

1994. 

Tomando como exemplo, a largura da faixa de rodagem 

proposta na portaria para áreas habitacionais (a.c≥80%) que 

configura um arruamento local, é de 6,50m no mínimo enquanto 

no quadro proposto é de 5,50m. Considera-se que a largura de 

6,50 m é excessiva a qual associada a passeios mínimos de 

1,60m traduz um dimensionamento principalmente orientado 

para a circulação dos automóveis. 

A CMS desenvolveu um plano de mobilidade sustentável 

aprovado em Novembro de 2018 nos órgãos municipais no qual 

se menciona que é fundamental a aposta numa requalificação 

do espaço público e no aumento da segurança rodoviária 

investindo na redução dos volumes de tráfego e/ou das 

velocidades de circulação na rede viária: 

- Limitar a circulação de automóveis nas vias de acesso local, 

de forma a permitir o convívio em segurança entre o transporte 

individual, os peões e as bicicletas;  

-Tornar as vias mais “amigáveis” para os peões e ciclistas, 

apostando no ordenamento do estacionamento e na disciplina 

da circulação automóvel.  

No âmbito destes dois últimos pontos, é referida a importância 

da introdução de Zonas 30, de modo a solucionar as situações 

de conflitos gerados pela circulação automóvel com o peão. 
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Considera-se também como princípio que são as pessoas o 

elemento central do desenho urbano, devendo então traduzir-

se esta ordem de prioridades na qualidade do espaço público. 

O que se pretende assim é uma proposta de dimensionamento 

para a rua ou para o ambiente urbano de modo a proteger os 

utilizadores mais vulneráveis (Peões, Ciclistas) 

Salienta-se também que na CMS são rececionados todos os 

anos por parte dos seus munícipes cerca de 50 pedidos para a 

instalação de lombas para controle de velocidades excessivas. 

Com a adoção de faixas de rodagem mais largas irá com 

certeza aumentar ainda mais a insegurança entre peão/veículo 

automóvel devido às velocidades mais elevadas que se 

praticam. 

As faixas de rodagem mais largas induzem também outros 

comportamentos tais como o estacionamento em segunda fila 

prejudicando a normal fluidez da via. 

Assim entende-se que as faixas de rodagem propostas na 

portaria, apesar de se tratar de valores de referência, são 

excessivas pois irão induzir velocidades elevadas em ambiente 

urbano colocando em causa a segurança dos peões. 

De referir que a CMS aprovou o Regulamento Municipal de 

Edificação e Urbanização no qual também estabelece medidas 

mínimas para as larguras de passeios, ciclovias, numa ótica de 

evitar o subdimensionamento dos espaços públicos utilizados 

pelos peões.  

Salienta-se também que todas as propostas de arruamentos 

são objeto de projeto de execução de Rede viária que é 

devidamente subscrita por um técnico responsável, muitas das 

vezes sustentadas em estudos de tráfego e também analisadas 

pelos serviços camarários em relação aos dimensionamentos 
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adotados, salvaguardando-se o melhor dimensionamento em 

função das características locais onde se pretende executar a 

via. 

As opções tomadas nesta matéria foram justificadas no 

relatório. 

343.  

 

Esta questão foi ponderada, tendo-se decidido que 

independentemente da forma de execução ter-se-á de atender 

às regras gerais do Regulamento e às regras especificas da 

UOPG/SUOPG. 

 

Apenas existe sobreposição com o Plano de Pormenor da 

Frente Ribeirinha de Setúbal, tendo sido clarificado na UOPG a 

forma de articulação entre o PP eficaz e a eventual necessidade 

de alteração ou revisão do PP em vigor e da elaboração de 

novo PP.  

Regulamento 

344.  

 

Considerado. 

Foi clarificada a redação. 

Regulamento 
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345.  

 

Considerado. 

Ficou clarificado que até à publicação do Plano de Pormenor 

da Salmoura vigorarão supletivamente os usos e parâmetros 

urbanísticos definidos pelo PDM. 

 

Regulamento 

346.  

 

Na atualidade já não existe indústria Seveso nesta UOPG.  

347.  

 

Registado. Todavia, considera-se que a área de 

impermeabilização não deve ultrapassar a área atualmente 

impermeabilizada, mas defende-se que a área a 

impermeabilizar possa não coincidir com a atualmente 

impermeabilizada de forma a assegurar uma melhor 

funcionalidade das estruturas a edificar. 

A CCDRLVT mantém a sua posição. 

Regulamento 

348.  

 

Após ponderação, decidiu-se manter esta área no perímetro 

urbano. Os estudos para o reforço da estabilidade da encosta 

foram elaborados e as obras de reforço estão em curso, tendo 

esta preocupação ficado consagrada nos pressupostos e 

objetivos da UOPG. 

Regulamento 

349.  

 

Considerado. 

Foi mencionado nos termos de referência a presença de áreas 

de instabilidade de vertentes. 

Regulamento 
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350.  

 

Registado.  

351.  

 

Foi excluída a proposta de instalação de um centro de receção 

de resíduos no Choilo. 

Regulamento 

Programa de Execução 

Relatório 

352.  
 Considerado Relatório da EEM 

Relatório do Plano 

353.  

 

Regista-se o comentário.  
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354.  

 

Regista-se o comentário.  

355.  

 

Manteve-se a delimitação da EEM, salvaguardando-se a 

coerência da proposta do Município. 

Foram densificados os critérios relativos à exploração de 

recursos geológicos e de energias renováveis. 

Regulamento 

Planta de Ordenamento - 

EEM 

356.  

 

Considerado. Regulamento 
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357.  

 

Registado  

358.  

 

Foi considerado um corredor associado à linha de água em 

apreço, em área ainda livre em contexto urbano. 

 

359.  

 

As Áreas Vitais foram redelimitadas à escala local, atendendo 

à ocupação urbana existente e prevista em compromissos 

urbanísticos legalmente válidos e em planos municipais 

aprovados, à identificação de valores naturais e ao modelo de 

ordenamento resultante da estratégia municipal de 

desenvolvimento territorial. Por esta ordem de razões, entende-

se não se justificar efetuar alterações às áreas vitais propostas 

pelo Município. 

Foi fundamentado em relatório o integral cumprimento no 

disposto no PROTAML quanto às áreas vitais, considerando o 

exercício de adaptação à escala municipal, à ocupação atual 

do território, aos compromissos urbanísticos válidos e às 

caraterísticas biofísicas locais. 

Relatório 
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360.  

 

A Câmara Municipal defende que os sistemas de mobilidade 

sustentável e o património cultural devem integrar a estrutura 

ecológica municipal, entendida como uma infraestrutura 

municipal de base ecológica e de sentido amplo, na qual as 

funções de mobilidade e recreativas/culturais têm integração e 

interação com as restantes componentes da estrutura.  

 

361.  

 

Considerado. 

A EEM é entendida de uma forma ampla, diversa e integrada, 

podendo ser implementada e valorizada em áreas urbanas 

consolidadas, independentemente do índice de 

impermeabilização adotado.  

A CCDRLVT considera que deverá atentar-se nas efetivas 

funções desempenhadas pelas diversas áreas. 

Planta da EEM 

362.  

 

Atendendo ao facto de que o núcleo mais antigo da Cidade de 

Setúbal está integrado em ZAC, não será possível assegurar a 

inexistência de população sujeita a este risco. Contudo, as 

intervenções de regularização das ribeiras da Figueira e do 
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Livramento realizadas recentemente pelo Município, permitem 

reduzir a população sujeita ao risco de inundações. 

A CCDRLVT mantém a posição que é necessário que sejam 

programadas medidas e ações com vista a minimizar ou 

eliminar o risco nestas áreas, a constar do programa de 

execução e financiamento. 

No Programa de Execução estão previstas medidas destinadas 

à redução do risco de inundação. Foram ainda consideradas 

medidas supletivas no âmbito das UOPG e não no programa 

de Execução, por não ser possível apresentar estimativas de 

custos nesta fase. 

363.  

 

A AED junto ao Portinho foi excluída. 

O Ecoparque do Outão está licenciado e registado no Turismo 

de Portugal, pelo que o uso proposto não agrava a situação 

verificada no presente. 

A CCDRLVT reforçou as suas preocupações em matéria de 

risco (abrangida por ZAM e contigua a AIV), não considerando 

adequado a pernoita de pessoas no local. 

 

 

Planta de Ordenamento 

364.  
 Considerado. Regulamento 
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365.  

 

Considerado. Foi assumida a orientação dada pela APA 

relativamente à regulamentação desta matéria. 

Regulamento 

366.  

 

Considerado. Planta de Ordenamento 

– Riscos Naturais, Mistos 

e Tecnológicos 

367.  

 

Atualmente já não existe indústria SEVESO em Azeitão, tendo 

sido retiradas as referências a esta unidade em Azeitão. 

Relatório dos Riscos 

368.  

 

Não está contemplada a relocalização de população em áreas 

de risco, pelo que não estão previstas ações desta natureza no 

Programa de Execução.  

A CCDRLVT mantém a posição que é necessário que sejam 

programadas medidas e ações com vista a minimizar ou 

eliminar o risco, a constar do programa de execução e 

financiamento. Estas medidas foram consideradas nas UOPG. 
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369.  

 

Foi revista a classificação acústica.  

Foram classificadas como zonas sensíveis as áreas do território 

municipal integradas na categoria de Espaços Naturais e 

Paisagísticos, pertencentes ao Solo Rústico. 

A categoria de Espaços de Atividades Económicas do solo 

urbano e as categorias de Espaços de Exploração de Recursos 

Energéticos e Geológicos e de Espaços de Atividades 

Industriais, do solo rústico, não dispõem de classificação 

acústica. 

Foram classificadas como zonas mistas as restantes áreas do 

território municipal que não se incluem nos Espaços Naturais e 

Paisagísticos e nos Espaços de Atividades Económicas do solo 

urbano e nas categorias de Espaços de Exploração de 

Recursos Energéticos e Geológicos e de Espaços de 

Atividades Industriais, do solo rústico. 

 

Planta de Ordenamento 

– Classificação Acústica 

Regulamento 

370.  

 

A classificação acústica foi revista, conforme descrito no ponto 

anterior. 

Planta de Ordenamento 

– Classificação Acústica 

Regulamento 
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371.  

 

A classificação acústica foi revista, conforme descrito no ponto 

369. 

Planta de Ordenamento 

– Classificação Acústica 

Regulamento 

372.  

 

No que respeita à integração da pedreira da Secil, procedeu-se 

à inclusão da mesma, considerando uma potência média, que 

integra a aleatoriedade da atividade e do posicionamento das 

máquinas. 

 

Memória Descritiva e  

Mapas de Ruído. 

373.  

 

Inseriu-se em vários locais na Memoria Descritiva texto 

identificativo das GIT com influência no ambiente sonoro do 

município, com a informação de interesse retirada da consulta 

dos Mapas Estratégicos de Ruído / Planos de Ação relativos a 

cada via. 

 

Memória Descritiva dos 

Mapas de Ruído. 

374.  

 

Dada a ausência de elementos concretos relativos às 

atividades a instalar nesses espaços, o que se estabeleceu 

como forma de acautelar a ocupação do solo na proximidade 

das áreas destinadas a atividades económicas/industriais é 

estabelecer, no âmbito do PDM, restrições de ocupação, por 

forma a garantir o afastamento de usos sensíveis ao ruído, de 

áreas potencialmente ruidosas. 

 

Acresce que, os equipamentos eletromecânicos a instalar 

(sistemas de aquecimento, ventilação e ar condicionado – 

AVAC, geradores de emergência, etc.) nessas áreas, serão 

Memória Descritiva dos 

Mapas de Ruído. 
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necessariamente objeto de medidas de condicionamento 

acústico adequadas, a definir em sede de projetos de 

especialidade, de forma a garantir quer o cumprimento das 

exigências regulamentares em matéria de ruído emitido 

para o exterior (art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 9/2007). 

 

375.  

 

Registado. Porém decorre da Lei Geral, pelo que não se 

considera relevante a sua menção no regime a aplicar. 

 

376.  

 

Considerado. 

 

Regulamento 

377.  

 

Considerado. 

Os indicadores propostos estão organizados de acordo com os 

objetivos específicos definidos em cada Eixo Estratégico. Foi 

efetuado um esforço no sentido de tornar mais evidente essa 

relação. 

Relatório do Plano 
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378.  

 

Considerado. Relatório Ambiental 

(Resumo Não Técnico) 

379.  

 

Considerado. Relatório Ambiental 

380.  

 

Considerado.  Relatório Ambiental 

381.  

 

Considerado. Relatório Ambiental 

382.  

 

Considerado. 

Foi esclarecido 

Relatório Ambiental 
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383.  

 

Considerado. Relatório Ambiental 

384.  

 

Considerado. Relatório Ambiental 

385.  

 

Considerado. Relatório Ambiental 

386.  

 

Considerado Relatório Ambiental 
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387.  

 

Considerado Relatório Ambiental 

388.  

 

Considerado Relatório Ambiental 
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389.  

 

Considerado Memória Descritiva da 

RAN 
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26. COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE LISBOA E VALE DO TEJO (CCDR-LVT) 

Parecer REN 

Proc. N.º _______Refª S08803-201906-P       Informação: _______________ ...................................................................................................................................   05.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações 

390.  

 

 

 

 

Considerado Planta REN 

391.  

 

Considerado Planta REN 

392.  

 

Considerado Planta REN 

393.  

 

Considerado Planta REN 
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394.  

 

Considerado Planta REN 

395.  

 

Considerado Planta REN 

396.  

 

Considerado Planta REN 

397.  

 

Considerado Planta REN 
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398.  

 

 

Considerado. 

A delimitação das Arribas resultou de um trabalho de 

concertação conjunto com a CCDRLVT e APA. 

Planta REN 

399.  

 

Considerado Planta REN 
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400.  

 

Considerado. Planta REN 

401.  

 

Considerado. Planta REN 

402.  

 

Considerado. Planta REN 

403.  

 

Considerado. Planta REN 

404.  

 

Considerado. Planta REN 
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405.  

 

Considerado. Planta REN 

Memória Descritiva e 

Justificativa 

406.  

 

Considerado. Planta REN 

407.  

 

Considerado. 

Foi justificado na Memória Descritiva. 

Memória Descritiva e 

Justificativa 

408.  

 

Considerado. Planta REN 

409.  

 

Considerado. Planta REN 
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410.  

 

Considerado. Shapefile 

411.  

 

Considerado. Planta REN 

Shapefile 

412.  

 

Considerado Planta REN 

413.  

 

Considerado. Shapefile 

414.  

 

Considerado. Planta REN 

415.  

 

Considerado. Planta REN 
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416.  

 

Considerado. Planta REN 

Memória Descritiva e 

Justificativa 

417.  

 

Considerado. Planta REN 

418.  

 

Não Considerado. 

A CMS considera que a ameaça da referida zona tem a sua 

proveniência no mar e não no rio, pelo que é incorreto considerar 

ZAC. Optou-se assim por não considerar nem ZAC nem ZAM, 

sendo que em todo o caso a zona em questão fica integrada na 

REN por outras figuras. 

Neste âmbito, foi indicado pela CCDRLVT a necessidade da 

Proposta de Delimitação da REN Bruta contemplar a ZAC de 

Estuário, tendo ficado a APA/ARH Alentejo de fornecer ao 

Município de Setúbal a informação de base disponível para a 

delimitação desta tipologia da REN.  

Na ausência de informação por parte da APA/ARH Alentejo, a 

CMS, por proposta do IGOT, considerou a shape utilizada no 

âmbito do PMAAC-AML, que corresponde a um ajustamento feito 

pela equipa do IGOT  à shape original do  trabalho LNEC-INAG, 

cuja escala é 1:50000. Com efeito, foi efetuado um trabalho de 

edição da shape original em cima de um modelo digital de terreno 

Planta da REN 
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construído a partir da topografia da carta militar na escala de 

1:25000.  

 

 

419.  
 

 

Considerado. 

Foi efetuada a harmonização da informação. 

Planta 

Relatório da Avaliação e 

Cartografia de Riscos 

Naturais, Mistos e 

Tecnológicos 

420.  

 

Considerado. Relatório da Avaliação e 

Cartografia de Riscos 

Naturais, Mistos e 

Tecnológicos 

421.  

 

Considerado. Planta 

Relatório da Avaliação e 

Cartografia de Riscos 

Naturais, Mistos e 

Tecnológicos 
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422.  

 

Considerado Planta REN 

423.  

 

Considerado Memória Descritiva e 

Justificativa 

424.  

 

Considerado Planta REN 

425.  

 

Considerado Memória Descritiva 

426.  

 

Considerado Planta REN 
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427.  

 

Registado  

428.  

 

Registado  
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429.  

 

Considerado Plantas 

430.  
 

 

Registado  
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431.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

432.  

 

 

Considerado. 

Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

433.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

434.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 
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435.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

436.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

437.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

438.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 
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439.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

440.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

441.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

442.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

443.  

 

Considerado. Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

444.  

 

Registado  
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445.  

 

Considerado Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

446.  

 

Considerado Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

447.  

 

Considerado Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

448.  

 

Considerado Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 
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449.  

 

Considerado Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

450.  

 

Considerado Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

451.  

 

Considerado Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 

452.  

 

Considerado Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 
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453.  

Consultar tabelas em anexo ao parecer, com a apreciação específica da CCDR-LVT 

A concertação dos polígonos de exclusão à REN consta das atas 

das reuniões de concertação. 

Relatório de Exclusões à 

Proposta de Delimitação 

da REN 
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27. AGÊNCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE 

Proc. N.º _______Refª  Informação: S027936-201905-ARHTO.DPI....................................................................................................................................03.06.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

454.  

 

 

Peças Desenhadas Considerado Reorganizadas as peças constituintes e de acompanhamento 

do plano. 

455.  
Peças Desenhadas  Considerado 

 

 

 

Planta de Condicionantes 

456.  
Peças Desenhadas  Considerado. Foi 

representada a informação 

que consta no Estudo de 

Avaliação e Cartografia de 

Riscos Naturais, Mistos e 

Tecnológicos 

Planta de Ordenamento – Riscos Naturais, Mistos e 

Tecnológicos 

457.  
Peças Desenhadas  Considerado Relatório de Avaliação e Cartografia de Riscos Naturais, 

Mistos e Tecnológicos 

Planta de Ordenamento – Riscos Naturais, Mistos e 

Tecnológicos 
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458.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

 

Foram efetuadas as 

correções/complementos 

 

Relatório Síntese, Planta REN e Planta de Condicionantes – 

Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública. 

459.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

 

Considerado 

 

 

 

Relatório Síntese dos Estudos de Caraterização do Território 

Municipal 

460.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

 

Considerado 

 

 

 

 

Relatório de Avaliação e Cartografia de Riscos Naturais, 

Mistos e Tecnológicos 

 

461.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

Riscos Naturais, Mistos e Tecnológicos 

 

 

 

Já se encontra acautelado 

no regulamento, 

designadamente no artigo 

relativo aos Riscos Mistos. 

No Programa de Execução 

são propostos estudos de 

avaliação da contaminação 

de solos. Só com a 
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elaboração desses estudos 

será possível confirmar da 

existência de contaminação 

e consequentemente 

programar temporalmente e 

financeiramente ações de 

regeneração ambiental. 

462.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

Riscos Naturais, Mistos e Tecnológicos 

 

 

 

 

 

 

 

 

Enquanto a APA não definir 

as zonas de perigosidade 

específica, o PDM de 

Setúbal assumirá um buffer 

de 500 m em torno dos 

edifícios industriais  

 

 

 

 

 

 

463.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

Riscos Naturais, Mistos e Tecnológicos 

 

 

 

 

Considerado Relatório de Avaliação e Cartografia de Riscos Naturais, 

Mistos e Tecnológicos 

Planta de Ordenamento – Riscos Naturais, Mistos e 

Tecnológicos 
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464.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

Riscos Naturais, Mistos e Tecnológicos 

 

 

Considerado 

 

 

 

 

Relatório Síntese dos Estudos de Caraterização do Território 

Municipal 

465.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

Riscos Naturais, Mistos e Tecnológicos 

 

Considerado  

 

 

 

 

 

Relatório do Plano (Tabela 18) 

 

466.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

 

 

No programa de execução 

estão mencionadas as 

intervenções necessárias à 
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redução do desperdício de 

água. 

467.  
Estudos de Caraterização do Território e Relatório Síntese do PDM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerado 

 

 

 

 

Relatório do Plano (Tabela 18) 
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468.  
 No programa de execução 

estão mencionadas as 

intervenções necessárias à 

resolução dos problemas 

identificados. 

 

 

469.  
 Considerado EEM 

470.  
 

 

 

Considerado 

 

 

 

 

Planta de Condicionantes 
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471.  
 Foi esclarecido que os 2 

primeiros pontos estão 

acautelados no programa de 

execução, o próprio 2º 

parágrafo o confirma.  

Não se considera possível 

acautelar a indicação de 

uma 3ª fase destinada à 

implementação de medidas 

que visem a 

descontaminação dos solos, 

já que se trata de uma ação 

a decorrer no âmbito de 

futuras operações 

urbanísticas para os locais 

em causa, cujos estudos e 

ações não são possíveis de 

suportar pelo Município, 

nem definir em que período 

temporal será estipulada a 

sua execução. 

Embora desejável, não é 

financeiramente viável para 

o Município estipular 

prioridades de execução 

elevadas para todas as 

ações elencadas. 
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472.  
 Considerado 

 

 

 

Regulamento 

Programa de Execução 

473.  
Regulamento 

 

 

 

Considerado  

Foram integradas as 

disposições sugeridas com 

adaptações/ajustes. 

Regulamento 

474.  
Regulamento 

 

Considerado 

 

 

 

Regulamento 
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475.  
Regulamento  

 

 

 

 

 

 

Considerado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regulamento 

476.  
Regulamento  

Considerado 

 

 

 

 

Regulamento 

477.  
Relatório Ambiental 

 

 

 

Considerado Relatório Ambiental 
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478.  
Relatório Ambiental 

 

 

 

Considerado Relatório Ambiental 

479.  
Relatório Ambiental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerado Relatório Ambiental 
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480.  
Relatório Ambiental 

 

 

Considerado Relatório Ambiental 

481.  
Relatório Ambiental 

 

Considerado 

 

Relatório Ambiental 
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482.  
Relatório Ambiental 

 

Considerado 

 

 

 

Relatório Ambiental 

483.  
Relatório Ambiental 

 

Considerado Relatório Ambiental 

484.  
Relatório Ambiental 

 

 

 

Considerado Relatório Ambiental 

485.  
Relatório Ambiental 

 

 

Considerado Relatório Ambiental 
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486.  
Relatório Ambiental 

 

 

 

Considerado Relatório Ambiental 

487.  
Relatório Ambiental 

 

Considerado Relatório Ambiental 
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488.  
Relatório Ambiental 

 

Considerado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório Ambiental 

489.  
Relatório Ambiental 

 

 

Considerado Resumo Não Técnico 
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490.  
Declaração Ambiental Registado  

491.  
Relatório Ambiental Considerado Relatório Ambiental 

492.  
Relatório Ambiental Registado  

493.  
Pós Declaração Ambiental Registado  
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28.     AGÊNCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE 

Reserva Ecológica Nacional 

Proc. N.º _______Refª  Informação: S034695-201906-ARHTO.DPI....................................................................................................................................03.06.2019 

N.º Extrato do Parecer Ponderação Alterações ao PDMS 

494.  

 

 

 

 

 

 

 

Foi assumida a rede 

hidrográfica do Plano de 

Drenagem Pluvial, tendo 

sido colmatadas situações 

de descontinuidade.  

Planta REN 

Planta de Condicionantes 

495.  
  Considerado Planta REN 

Planta de Condicionantes 

496.  
  

 

 

Foi justificado que a linha de 

água a nascente da Vala 

Real não é CALM e que está 

protegida por ZAC da Vala 

Real 

 

497.  
 

 

Considerado Planta REN 

498.  
 Considerado Planta REN 
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499.  
 Considerado 

 

Planta REN 

500.  
 Considerado Planta REN 

501.  
 Considerado Planta REN 

502.  
 Considerado Memória Descritiva e Justificativa 

503.  
 Considerado 

Foram sanadas as 

discrepâncias entre a 

cartografia nos vários 

documentos (RIsKam, 

AduSado e cartografia da 

Planta de Condicionantes 

da REN) 

 

 

 

 

 

Relatório Riscos 

Memória Descritiva e Justificativa REN 
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504.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Planta REN 

Memória Descritiva e Justificativa 
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Considerado 

505.  

 

Considerado 

 

 

 

Planta REN 
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506.  
 

 

Considerado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Planta REN 

507.  
 

 

 

 

 

 

 

Considerado 

 

 

 

 

 

Planta REN 

Memória Descritiva e Justificativa 
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508.  
 

 

 

 

 

 

Considerado 

 

 

 

 

 

Planta REN 

Memória Descritiva e Justificativa 


